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RUOcURUOCA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001296.2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072906.07-2021

O MUNICIPIO DE URUOCA-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio da
Pregoeira Sonia Regia Albuquerque Silveira e equipe de apoio nomeados pela portaria 017/2021 que na
sala de licitação sediada no Edifício Jose Alexandra Silva dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa
Anta, 410, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, para
REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por LOTE, para futuras e
eventuais aquisições de materiais de forma parcelada, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de
conformidade com as regras estipuladas· na Lei tÍ? 10.5,20; de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de" _, ;": __ .. ,• . . .·__ ,... · . ·,

08/08/2000, Decreto Federal nº 10.02,..~e,20/09/2Q:1·9,LE;(tc'õn;:iplementar n.0 123/2006 - Lei Geral da
• . ·, ' --~i- , • .,...,"~--- ,.. •.. ,,,,.. ,< • . . , , - • ~- . ; ~

Microempresa, com as alterações,qi;·~~L[?lljPle!T}..e~t~s rjoi 14?/2Çl,1, Decreto Municipal nº 001/2014
de 15/01/2014 e legislação correlata aplicando-se, sub,sid!9riament~t,no que couber, a Lei nº 8.666193,
de 21/06/93, com suas alteraçôes:1e',demâis-"·exigêné(9.s; nó pf~.s~nte Edital e seus anexos, e as
exigências estabelecidas neste Editàf. . . ·· / , ... ·. /}::f

/ ,, --~- ,> ·.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:. MçNÓR. ~REço p_d~\oT~f
.· > ' .. -::-'.~t ~- ·. /;'.(\❖ • ·,; .

DATA DE ENTREGA DA PROPQ~1,A: D1{?1 DE·sgEM.~RO ASi7~00min ATÉ DIA 01 DE OUTUBRO
DE 202'1 AS 08h00min(HORARIO DE BRASlLIA-DF), ,./ .<· . / . '•

i: )~ ,,. • . ' , - .. .

~ ,-·,
' . . ., ,::_; '

DATA !)E ABERTURA DA PROPOSTA: DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021 AS 08h15min (HORARIO DE
BRASIL~A-DF).

.. 1,;,1.:_:i,, ,.~ ... 'i-y' 1 /'··:
,•';, ,. ··-:{-

LOCAL: Portal: Bolsa de licitações do Brã,siltBL~ www.bllêompras.cofn ~ 0:t '
-.~:1

1.0 DO OBJETO:·,,

1.1-A presente licita~ão tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO COM"E.~CARDENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PUBLICOS,
DE INTERESSE DAS DIVÊRSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Conforme as' ~.,

quantidades e especificações no termo.de referência
• • 4 ~

1.2- A Licitação será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência facultando-se ao
licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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2.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos
órgãos/entidades participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, a ser informada quando da
lavratura do instrumento de contrato.

3.0 DO CREDENCIAMENTO:
3.1- Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e leilões.
3.3-E vedada a participação de empresa em torma.deconsórcíos ou grupos de empresas.
3.4- Não poderá participar da licitação a e·Í},presa;qúe e5,tiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, Liquidação ou ·que tenha sido declarada inidônea por Órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, ·municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração rnunldpal.
3.5- O licitante deverá estar credenciado de-forma direta oLÍ através de empresas Associadas a Bolsa de
Licitações 'do Brasil, até no mínimÔ;uirÍa hora antes-do horário cf'fix'ado no edital para o recebimento
das propostas. · ~--<; · ; ·· ~;; .-t ; · 'f1,.
3.6- O cadastramento do licltarite de~irá ser requériçlq:9'~b-~panhçÍÔÔ d~s seguintes documentos:

, ., ,1 ·x'' ,ü-" . .._".' A

a) Instrumento particular de rnandâto outorqando-aióperaôor' devidamente credenciado junto a Bolsa,
poderes específicos de sua representação- no preção, -conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil (ANEXO III). . ..
b) Declaração de seu pleno conhecimento, 9e aceitação e de atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de-Licitações do Brasil (ANEXO III).
c) Espe<lificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital.iconstando preço, marca e

• -· .. \' " 4 _..,. ... . ,., • _.,,.' , • ~ 'i, • A°

modelo e em caso de~itens~específi~o?'meéliante ·s9liçit~ão do. pregóeiro no ícone ARQ, inserção de
..,· ~-, • . ·1:r ,,;:!;. . ,t-:

catálogos· do fabricante. "A empresa participante do:celtalJl~ não deY,ê.sér i9entificada".
3.7 A rnicrcempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO IV 'para fins de habilitação,· deverá,' quando do cadastramento da ·proposta inicial de preço a
ser digitado 'r10 sistema, verificar. nos êlados cadastrais se· -assinaióu- Ó regime ME/EPP no sistema

\
conforme o seu 'reqirne de tributação pare fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

'45 da LC 123/2006.•,,

4.0- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
4.1-0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
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h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5.0- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E LEILÕES:
5.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do Instrumento de
mandato previsto no item 4.6, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site,' www.bllcompras.com.
5.2-A participação do licitante no preqão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas a BLL - BólsaA:fê: Uc:itaçõe!>,te-1..eiloes do,,l3rasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador desig_na99. em cam8o próp_i:io: do;sjsteíl}?tJ?leno conhecimento, aceitação e
atendimento as exigências de habH{açã9:pr~Ristas'.'.nô EpitãL , _ ✓ _ § ·-- _ ·.

•. ... ; , . ..:;J;:_,;· •. --:... , . · .) .ç.;,·' > ,.-_.,,.. .:...., -.;•·.;. .✓.·.,

5.3-0 acesso do operador ao pr~gap,<par9 efeito d~ ~nç9mihharri_emto de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome tjo liçifante, SOIT)_~flte, s,,e:_dá a m~,diante previa definição de Senha
privativa. ·', ··; -- ·:·._- ,-_-: _: ·:" ·

5.4-A chave de identificação e 9 \enha dos oper,~_~OIJ!S, pqgerã9:','ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solJêitaçãô dó: credenciado Ou' por iniciativa da BLL - Bolsa de' ~ . ~-. .
Licitações e Leilões do Brasil. · ::, ....' '.' · ... ;<..:

'· ... ' .., .. _J
5.5- E de exclusiva responsabilidade dousuátlo o ··sigilo··da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso-índevldo da senha, ainda
que por terceiros '" · · · ,., ·.,.: j ~r,/ 14 · · • ·cr1r-~ ··/t?' ·" f •·. . -~ . .€ ,; >: ·_ -~ ·:: ..~~t ~ :··).~,: .f' · _?

5.6- O credenciamento déHorn~cedor dé_:seu repr~sent'àf'!té_ lêgal~gqJo a~{~ist~ma eletrônico implica a
.,· "'.:/}.~ "'·'·y -~v ~, . <trt --· , , ~-~ . • .r-<-- .. :!! ....: 4-'l- , ..

responsabilidade legal pelos atos praticâdos e a presunção de Capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao p~eg§o elet/ônléo,.1 \.,, : ;j . p~ f. l ,

6.0- PARTICIPACAO:
6.1- A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha Pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada
data e horário limite estabelecido.
6.2- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações_ no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas polo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

URUOCII----....... _
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

6.4- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pare
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.0 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
7 .1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente.
7.2- Que não atendam as condições deste Edital e seu (s) anexo (s).
7.3- Estrangeiros que não tenham representação i~gal nõ~Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ouj4dlci~ltneht~i:"; •- J:' <'.~ ·~ ·'. _., -~ --,r, ' .,,.· ,~ :>. ' . :-. .)·' '
7.4- Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no artigo.9° da Lei ,nº 8.666, de 1993.
7.5- Que estejam sob falência, concurso d~ credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação. · ·· . - ·: ·, ,., ., • · · ,. ·

7.6- Organizações da Sociedade tf,v)l:,éfe:':if)teresse fsúBlico;;,_;osctpJ~tuando nessa condição (Acórdão
0746/2014-TCU-PI . ) . ,,._;/•,.. . · ,: .. · i' · • _.,,,. ·.,,,, /~-'; l -n enano . - ..·__ ,.,.:,_., •;,:;, .,:·:<· ;,,,,.. - <> 'r

7.7- Não poderá participar emr,rés(:Cfeclaradá inlª9n~i'p'u _cúmprindó
0

pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas neste mu.hiéípio, por força d~:I1éi n,Íq',"8.6661/93 e suas alterações posteriores e
ainda: .
7.7.1- Que tenham sido declaradas inidônees pare licitar oÚ contratar com a Administração pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas iriidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa
no site http://Portaldatransparencia.gov.br/é:eis na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes
das participantes que se enquadre_rn nesta situação. _,,,,_,
7. 7 .2- Cumprindo penàlida~ê1df;'~'W'eh~it~mp<5rá%â1tiJpts1f ~pelà1P~feit~r'tMunicipal de Uruoca-CE:
7.7.3- Reunidos sob forma· de consorcio.· ':: .·· :i ::.: '\·'! _1,.. :. "?-~ '. , -;,-··•, .' ' • . , .•, .,'~:~ ,.,,h, > ' :,,-f;... • ')-; • ..->•," ,;.:-=t: ,• ,: :> > ,

7.7.4- Mantendo qualquer tipo de.,VINCULO PROFISSIONAL COM SERVIDOR OU DIRIGENTE de orgão
ou entidade contratante ou responsável ,pela'.licitação., · ••· . ";, '
7. 7.5- Autor do projetó-básíeo.ou executivo, pessoa física'"buj~rídica..
7. 7.6- De empresas cujos sócios ou diretores pertencem, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante.
7.7.7- Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.
7. 7.8- De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações.
7. 7.9- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório.
7.8- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma empresa associada ou petos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

---------------------------1, --------
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8.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por rneio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de então dessa documentação.
8.2- O envio de proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
8.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1 ° da LC nº 123, de 2006.
8.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elétrico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes ·poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: '".
8.6- Não será estabelecida, nessa étapa {io:ctrt:1m~, ::órçlem -~é, classiflcação entre as Propostas

... ,:;:r .. _j""",{' ·<-·-··li" .··,;~ . '>-1 ~--,,, , ,I .

apresentadas, o que somente ~oc,orrerá \após a ·Ie~Jização do:s,;procedimentos de negociação e
julgamento da proposta. ,. .. ,,; . ·· 'f .;1 .,:

8.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances. ~ · ·""

9.0- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.·.
9.1-0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
9.1.1- Valor unitário e/ou valor..qlobal.
9.1.2- Ma'rca (quando for ó caso)._ . ;__ ~ . .. ~ ·. :: ,_,, ;,,,
9.1.3- Fabricante (quando' for o êaso). •• "

~ • ... -.: "": / . ,~ ·, ' "' •. ,,_ . ,,. .-~ J :-..-., . ""'~- . ' .

9.1.4- Descrição detalhada do ôbjetó/contençlp a~s\nformaçõ~s sirpilàres i:i'1especificação do Termo de
• -. ,. \· , . . ' .\ { _, ,: '. 1l . _ ~ . 'I . <

Referência: in'dicando, no' que .for,.apliczâvel,:..'o-màdelo, prazo de-vaffdade-óu-de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
9.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, · comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços. ·
9.4- Os preções ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo a direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

a presentação.
9.6- O licitante deverá declarar, para cada LOTE em campo próprio do sistema BLL, se a produto
ofertado e manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.
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9.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência das
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

10.0- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
. LANCES.
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
10.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificae6es técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.2.1-Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.2.2- A desclassificação será sempr~}undç1mentada' frwistrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participaqt~s;>;ff > ,; ., ;d{, . ; .
10.2.3-A não .,aesclassificação 'da f:JifrÕpg5-tãt::nãô{i~pedep'cr'teb;•Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. .. .,.. < :'.
10.3- O sistema ordenará aü~oriiáticârnent~:· ás ,propqs_tâs :·das~}f;ic~d.as, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.# .· ,: -~- ·· •> >: · :· ·
10.4- O sistema disponibilizará ·câmpo-· próprio p_ara· troca de :,ry,e,nsagens entre o Pregoeiro e os
licitantes. . . ·.·_,,,,:. ,' .. ~}{>,:-; ~- /'' ~ri
10.5- Iniciada a etapa cornpetttivazbs licitantes de~erãfrenç:arijinhé;í'(lances exclusivamente por meio do

f .o:..~, :;><""',,,,_,...~,,-·-: ,.~ ,....t. ~ . ..i.)'-'_, ~-_;.. ··· \'

Sistema eletrônico, sendo imedíàtamente J.n.formac;lc5s~ do seú' recebimento e do valor consignado no
registro. · . < ··
10.6- ~ lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE ou valor unitário do item, conforme cadastro
do pregão no sistema BLL.
10. 7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão ~"ias regras est~b~leci~as:fi'o

1;ÊcJitàC' -~ l :·, ' jr~~@ ,:1 :, ' · it,
10.8- o libtante somente:p,odef:á o~_e_rec~f;_·· Íânce.éle valê5't1nferior ao :;, j ~Ôr;:;_ éle ofertado e registrado

a. ~. T-Ô~ .,&;/ ?!e'~_ jj 'llfll · #' <J: :,Ât·~~ --~ ,..h "t''f:'<?":,, 'i,. v,A1" ,ks 1\.- 'pelo sistema. "' -."-, · 'Q' •-<'" - " . . . ,,, . ~ . . .,,
10.9- O intéryalo mínimo d~ difenffrçá;~e:~aÍ.ciref~hth~:.Ç)S lifríces,{qbe i~Gidlrá tanto em relação aos
lances intermediários quanta· em relação-a proposta 'que' cobrir a melhorôfetta deverá ser 0,01 (um
centavo de real):
10.10-0 intervalo en,tre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o mtervalo.entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartãdos pelo sistema os respectivos lances.
10.11-Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.12-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
10.13- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
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10.14- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.16 -Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
10.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantespara a recepção dos lances.
10.19- Quando a desconexão do sistema elêti-ê>nicb''.Parà õ::pregoeiro persistir por tempo superior a dez

'f' ' ff) ., ,.·: . "' .~·,, .. t:·
minutos, a sessão pública será suspensa-e reiniciada sornêrité'-após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participi:mtes·,· no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
10.20- O Critério de julgamento adotado será o menor preço, c6~forme definido neste Edital e seus
anexos. ./; ~}-)''~:(~:~};,...::.. ;i1·:•- _,..t~· ·~;:· ,:;i>ii~
10.21- Caso o licitante não ap(ésê'l).!~:la,'.~s~f:Concorç~fâ' son<b. v~Jcicy~e sua proposta.
10.22- Em relação a itens não excl_µ_~iyp§.,para ~ª~Sipàç~J[.de mi,çrg~nipresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa' d_~ 'lances, será··;efet,ivqda a verlflcação automática, junto a Receita
Federal, do porte da entidade einpf;~sarial. O siste_ni'a:iélentifi.~ara êin coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo· a comparação com os valores da primeira

. :·' . ' ,, .•··. .:,_,.· y ~ •

colocada, se esta for empresa de rrialor póhe, assim 'corno das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 d~ fr ,o'9 12~, cle·:2066, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015. '
10.23- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de -pequenc porte que se
encontrarem na faixa;;'.de':~té'.i ~º/o c~ib2&f~?f:cénfô)jad~~?Ídq;melhl~)rop9ttâ ou melhor lance serão
consideradas empatadas 'Com a prim~irJ-::c:ol~c:ada. j!; "1 Jt· • 1

. ~,l /.<.. ft #' \
•• ,# ' P:,,r)" ! "i'~í. ~ ~ ,;,,·~A~~,,-:.. ..e,,t:. '\-- . ..,.

10.24- A melhor classificada nàs térnYos dó item anterior terá a direito de encaminhar uma última
oferta para desernpaté, _ Ôbrigatoriâmenté\ em. valor, in.feridr eo dá ~priméira '·tolocada, no prazo de 5

~ ' ' · •,:, < i- ' f . ~ ~ &<"' .·, . . .·· ' !- -• :

(cinco) minutos controlados-pelo slstemal-contadcs após-a cdmunicà"ção autorriáttca para tanto.
10. 25- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido. Serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5°/o (cinco por canto), na ordem de
classificação, para a exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.26- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.27- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
as margens de preferência, conforme regulamento.
10.28- A ordem de apresentação pelos licitantes será utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

zy



URUOCA----.....________..-
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

10.29- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
10.29.1-No pais;
10.29.2- Por empresas brasileiras;
10.29.3- Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.29.4- Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade
previstas na legislação.
10.30- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
10.31- Encerrada a etapa de envio de la11ç:ê,s da sessão publica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta acf!ici!arite que tenha~•áprépentado a melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadà a· n'é§'óciªçã~êin :çoridiçÕes 'âifér~Atês das previstas neste Edital.
10.32- A negociação será realízada por meio do.. sistema: poclenâo .ser acompanhada pelos demais
licitantes. ," <':·'?, ,J :/:; · ,:· ·;'.\):/ : ,:"'' >i,'.:··:- ·.
10.33-0 pregoeiro solicitará ao licit~nt/~efhór clas~ifiéa9o·que, .;q:~razo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a .negoçiação re9Iizad~, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares; qúándo ne(es~131;iora confÍrmtãó daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. , :'. ,._, . :/;;;,: :,::; ·. '1 '

10.34- Após a negociação do preço/o Prego~irÕinictçira'.'a;fase de'àceítação e julgamento da proposta.
10.35- Para a aquisição de bens comüns.défnformátk:a e áutómação, definidos no art. 16-A da Lei nº
8.248, de 1991, será assegurado o ,di~eito de preferência previ~to no seu artigo 3°, conforme
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto nº 7.174, de 2010.
10.35.1:Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos-termos da Lei nº 8.248,
de 1991,·.as licitantes qúàtifiêªdi:1~,_~â6,,õ~rfíi «6ernpr~~â.sfqã.Eempresâ 'i'ê:,peqftino porte que fizerem jus
ao direito. de preferência;ÍPrevirto no Deç . to 111? Zt1 ztf: ,,,:dt,-2010, .... • 61:t:>.üóridpde no exercício desse
benefício ~-m relação as *~4Jâias·i ·ãtgr~Ràefe;p~as'•~;~ê~;a"''~ftu~ç~~~ ~~,.. ~
10.35.2- Quando aplicada a màrgém1de·':pref~rência·.a,qiJe,se refereoDecreton? 7.546, de 2 de agosto
de 2011, não se aplica o desempeteprevístono Decreto nSl 7.Í74,·dé:2010.:
10.36- Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de
aceitação pelo Pregoeiro.· ...
10.36.1- Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar-se-á a
proposta classificada em primeiro lugar.

11.0- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanta a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e
no § 9° do art. 26 do Decreto n°. 10.024/2019.
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11.2-0 Licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuie6es previstas no art.176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art.184, inciso V, sob pena de desclassificação.
11.3- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

11.3.1-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda qLie o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcele ou a totalidade da remuneração.
11.4- Qualquer interessado poderá reqL/ere(que s~~realizépi diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apre?~ntát as provas oÚ~ôs indícios que fundamentam a suspeita;
11.5- Na hipótese de necessidade de s~spensão da sessão pública-para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão púgli,c.a somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no míninió,.-vinte-~e,,.quttrà hoías de··.a~tecedência, e a ocorrência será
registrada em ata; ' . • ;_,, ; :.. · / < ✓ < •· ;· ,.V' ·· -~it:';-~ ·
11.6- O Pregoeiro poderá cohvocáro)icitante pi3rá.i~nvi~r::.,documê~fo diçital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistemá, no prazo dé'.02 (dóis) dias uteis, sob pena de não aceitação da
proposta.
11. 7- O prazo estabelecido poderá ser prorrógado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o pfa~<?/~·forníalmente)ceita peloPreqoeiro.
11. 7.1-Dentre os documentos passíveis de s_plicita~q peloPreqoeiro. destacam- se os que Contenham
as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catáloqos, folhetos ou Propostas, encaminhados por

i • - r~-::· .. _:;.,/1 ;.; .,,~, ,·-- ~ . ,;, . r r.,-,... ,. ,
meio eletrônico, ou, sé for ô,caso, por;o,utro mete-e prazê inaicadq~ pelo gregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sist~ma-~letrônicô; ~ob pena de não~aéeitaçã6"H'à prdpo\ta .

.}-,. ., • ·; ,< • ,..,__ ,¼;; ,; ~

11.8-Se a proposta ou lance vencedor· for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na'ordern declassificação, , ,, / ; :
11. 9- Havendo necessidade; o' Pregoeir0 süspen~erâ a ;~esdão, informando no "chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.10- A Pregoeira poderá encaminhar, par meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.10.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.11-A negociação será realizada par meie do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
11.12- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.13- Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0- DA HABILITAÇÃO
12.1-Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor de
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.1.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https//certidoes
a pf .apps. teu .gov. br)
12.1.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da LeLrº).429, de 199,,4, .que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pratica de ato de iq,prob_idàd~.administrâtrva, a proibição de contratar com o Poder

., ,·... ·,x'/...' •. .4 . "·.' . ~ ✓

Público, inclusive por intermédio de'pessoajl.irídicá'Çli:tqüalpsêja sócio majoritário.
12.1.2.1-Caso conste na Consulta. de Situ.aç~o do F9rn~ced9r, a ~}i~tência de ocorrências impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para vérltlcar. sé houve friude pcír:parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências ímpedítlvas.lndiretas.' ,.. ·:, ...-;;; ,··: "'
121.1.2.2-A tentativa de burla será veríflcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
12.1.2.3-0 licitante será convocado para manifestação prevlarnentea sua desclassificação.
12.1.3-Constatada a existência de.',sançãot"a Pr~gpei~çi·'replJtari o·\licitante inabilitado por falta de
condição de participação. ' '~ o' ( , ,/ F ~· , .

, ,,

12.1.4-No caso de inabilitação, haverá 'nova veríflcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar·nº 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estabelecida pera aceitação da proposta subsequente. 1--
12.2- Havendo a nece~s-iéf~ãe de"'e7lti~:tJ~,d~cuníentÕs dJ habilita'çãb~cpmgle'mentares, necessários a
confirmação daqueles exi~J:!os:n~ste,Ei~~á...,aeJ~si!it~tºl. ~ li_giâli'f,~- i:fá:corvocado a encaminha
los, em formato digital, viã sistemã~o prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
12.3- Não serão aceitos documentos· dé héibilitàçªo '-cqn, ir1dica'ç$9' detêr-iPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles leqalmente permitidos. ·. .;_ / · · · .· · ·' ' ·
12.3.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial;-todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natJre?a, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.3.2-Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CNq e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
12.3.3- Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13.4- DA HABILITACAO JURIDICA:
13.4.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
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caso;
14.5.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União
com base na Portària Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
14.5.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
14.5.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS);
14.5.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
14.5.7- Prova de inexistência de débitos inac;ljl_I)plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943.

13.4.2- Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da
autenticidade no sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br;
13.4.3- No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
13.4.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia:
13.4.5- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
13.4.6- No caso de cooperativa: ata de funoação.eestatuto social em vigor, com a ata da assembleia

. ~;-;/ ~: ~1/i}' :':''t., ~ ,!"t._ >. •

que o aprovou, devidamente arquiva~9-p9~Ul)~~••~C9~ercia_~~u inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem corno,.,oj'egistro:de que tfàta o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971;
13.4.7- No caso de agricultor familiá?' Ded~rác;ãóde ·Aptidãci ao, Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou,
ainda, outros documentos definidos pe_l? Secretaria · ~special, de. Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos' d9'._çrtt~oy.§1ºtdoDe'êfeto-r(:J:775, de 2012.

,...•.: ~1•'.-A": ••,:~••:'/' • ,:,:;,.-''"•";:-••••.,. ,;,,•" .: · • .•• D,.,,_,• • ':é•,>:,"".":
13.4.8- No caso de produtor rur,al:✓_Qiatri~ula'no Cadastr9.-~speqificp do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rura! pêsipg;ffsica, nos té,rmôs·,4a'Ínstru'ç~o Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts.17 a 19 e 165). ·- ·-: ' · ~<-.·- ·.. "t

13.4.9- No caso de empresa ou;; sociedade estrangeira''.em fúncionamento no pais: Decreto de
autorização. . ( · · J · · .-~ · ,. -

13.4.10-Os documentos acima deverã'6 ..~-~f~_(aco~par:ü1:~çl9s,dé todas as alterações ou da consolidação
respectiva; ""·<;,: ' "' ;,,
13.4.11- Cédula de Identidade dos sócios,
13.4.12: Alvara de Funcionamento.

, ' . , ;;. t ,l",:-;; 7:;::/,, .• "": ,, <i ';

14.5- REGULARIDADE ~ISC~L E_J~~'Áh~H{S'!,,~ :/;'4 ·- '! ,). ;,,{\ ;, l:: .~: .
14.5.1- Proya de inscrição ·}10 Cadastrb'"Náclonal de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1 ,: -,. ' . ' ! ot. -~ "'"· -t .,..,,.' . •. ··1".:· ..'• J;:, 1!;' ,, , t' •. -¼t_. t ~.., ·:~ :l'll;./: .,. -~1.,,·;i f. ~

14.5.2- Prova de inscrição no cadastrá de co'ntrib1,1tnfés:estàduá_l.. (FIC) 01,1 Municipal, conforme o
~\ ·í - •. J~:·L~. ~ .. · , ,, -· ·~ t:.:·:. · : * f: · .. ·>

15.6- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
15.6.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.
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15.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente
registrados na Junta Comercial competente. Devendo vir acompanhado com a CRP do Contador
responsável, dentro do prazo de validade.
15.6.2.1- As Empresas com menos de 0l(um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final
de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
património líquido de sua existência;
15.6.3- Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não

... ,/ 'j

superior a 30 (trinta) dias da data marcada para reê:ebimên}o dos envelopes .
. -· ,· /J~·-

16.7- QUALIFICAÇÃO TECNICA ..>, -; ·, '~ >~~ 3,\·.; . ,,. ,. , 'i\ •
16.7.1- Prova de Registro ou inscrição é 'quitação da Pessoa Jurldlca junto ao Conselho Regional de~ ... ,... .,, ..
Adminsitração- CRA, que conste réspdnsave.f-(eis) fécriiêo .(s)t
16.7.2- Quanto a capacitação tecnico-· operacíonal: ap~~sentação. de um ou mais Atestados e/ou
declaração, fornecido por pessoa juridical de direito publico ou privado devidamente identificado, em
nome da licitante, relativo a execução do objeto licitado, -devldarnente registrado no Conselho Regional

• " . • • ,lt ,_.~· :•,

de Administração- CRA .; · • -· ~;:)/' -;;;:. · -~.>
16. 7.3- Quanto a capacitação teênlco- professiortâ,I: .apresêntação.de um ou mais atestados e/ou

. ~- ! ~ . .,., ,,_. . .;.;o<.:,_ P .~ , ~... ..- _, >i

Declaração fornecido por pessoa Jurídica '.de direito\:publiçó ou privado devidamente identificado, em
., ~~ ~, : • ;,,,• , y ~ .. ►-"" .:&:,,:' ' -:~,,.: ., .., ,·

nome da licitante, relativo a execução doobjete liçi.t9do, 'devidarnente registrado no Conselho Regional
de Administração- CRA. O licitante dlspontbllízará todas as informações necessarias a comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser feita diligencia para 9irimir quaisquer duvidas
inerentes a veracidade da.lntormações préstádas, -· '".. '..; '( t - ...

16.8- O~TRAS EXIGENÔIAS~~~ pi lt~~,
16.8.1 Declàração de que, em cümprlménto ao estabelecido na Lei,n°~.9.8S4,'de 27/10/1999, publicada

. ,, L " , .,, ..,

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII,. do. artigo'.,]º, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18. (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos _em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
16.8.2- Declaração, sob as. penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente dá obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art32, §2-, _da Lei n°. 8.666/93).

17.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
17.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
17.1.1-Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



18.0 - DOS RECURSOS .,
18.1-Declarado a vencedor e decorfída __' a: fasé)-de r~g·ulat]zação, fiscal e trabalhista da licitante
qualificada coma microempresa ou empresade' pequerio porte, se for o caso, será concedido o prazo
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema. , ,_ ~ ·;,: ·>~ ft"í"'' ·-!~ "' ' ~ 'f;-"": '.
18.2-Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a· ternpestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, pari decidir se admite ou não o ;e2ursõ';tundamentadamente.
18.3-Nesse memento o Pregoeiro não'âd.ce~ntrará no: n\érito Íecúrsal, màs.apêrí~s verificará as condições

... , t•·, , l .: ,·· · ~ · . -t

de admissibilidade do recurso, - •w· ::... , ' ' ·

18.4- A falta de. manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
18.5- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo-sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.
18.6- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.7- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

URUOCA
--- -----
GOVERNO MUNICIPAL
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17.2.1.-Conter a indicarão do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
17.2-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.
17. 3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.
17.4- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).
17.5- Ocorrendo divergência entre ós preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos. ., . _

.-· ii,d". f'' ~ . . ..... " .

17.6-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada:~figorosàmente, ao objeto deste. Edital, sem conter
a Iterativas de preço ou de qualquer oúfra,condição, que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação. · ·" · ~ · • · .,, ,
17. 7-A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda as espedftcações' ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de
outro licitante. . , ,. _✓. -·· ••~:;., ~- :.-: • ;,;; -~. ..-,, .••

' ,.'."· ,,.,-•• _-,.,t·" • : ,!' " , "· f' t_.j
17.8- As propostas que contenham );-:çlescrição ,d9:,bbje~9;; o -'•{alor-'e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, apó(á-homologa~?;::: ·. - f-• ~ · ""·:

constante neste Edital.

19.0- DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA------.........._ ____
OVERNO MUNICIPAL

· ---- SETOR DE LICITAÇÃO

19.1 -A sessão pública poderá ser reaberta:
19.1.1-Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedentes ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.
19.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
19.3-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório. •,., ,._,~. . _,

✓/ > t
~- -~ ~,,"

20.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSI~ATURA: QA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1-0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante .dedarado vençedor, por ate do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autorldaêê competente, após a regular decisão dos recursos

• , -; r ~ • ,,., · .J , -j,) •'" •• / •

apresentados. , _ - i- _~:;; --'. < ·.
20.1.1. O sistema gerará ata · circ~r:,stanciada, 9a qua] estar;,ãq registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências'rêle~-~p·tes. : ··.;: · -· _ •• 1 .,;r)
20.2. Ahornoloqação caberá a aútôfidade competefíte:'qüe·autorizoú'a abertura do processo licitatório.

• ,.,,. •,,:.r_' .,, ,,f•""'... . •~ . ;:.. )· ,..

20.3. A'.pós a homologação do résúltado dá-:Jicitaçã9~: os p~eços ofertados pelas licitantes vencedoras
dos itens, serão registrados na Ata de- ~égistro :dé''"Preçó~, elaborada conforme o ANEXO V, deste
edital. , ' ,.,:-·· "'
20.3 .1 .. As licitantes classificadas em primeiro lugar.terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data doi recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro ''de Preços, sdo' penà:, dó- de1:airt'd~ dtreito à ';contratação; e' Sém- preju.ízo das sanções previstas
no Edital\podendo o praz~ de-.'c~mparé.fiJento sec;.PJ~~r2.9s1~.º UIJ1~1'l~z-~ 8§r]gual período, desde que
ocorra motivo justificado ê aceito-pela administração.
20.4. A Ata de Registro de Pregos poderá serassinada por cerj:ificaç§q.digit:a.l.
20.5. Homologada a licitação e obedecida a-sequência da classlflcação docertame, as licitantes serão
convocadas, po~\meio do sistema eletrônico, para no prazo de 02 (dois) dias úteis, se assim desejarem,
ajustarem seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificado, visando a formação de

',cadastro de reserva. ",.
20.5.1. As licitantes qu~"act~riram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem 20.3.1
deste edital.
20.6. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classificação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à
convocação, ou no caso da exclusão do detentor de prego registrado, nas hipóteses previstas de
cancelamento do Registro de Preços.
20.6.1. Ocorrido o disposto no subitem 15.6 deste edital, respeitada a ordem de classificação Pregoeira
convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta
compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva, a Pregoeira convocará as demais
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rkmanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da
licitante vencedora. Após habilitada e classificada a licitante obedecerá ao disposto no subitem 20.3.1
deste edital.
20.7- O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações, não
poderá ser superior a 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua publicação.

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado quando:
I i Descumprir as condições da ata de registro de preços;
I]' - Não assinar a ordem de compras ou serviços, não retirar a nota de empenho ou instrumento
e~uivalente ou recusar-se a realizar as contrata'çõ.~s .. decorrentes do Registro de Preços, total ou~ ~~ .. ~ . .

parcialmente, no prazo estabelecido pela,Adrhinistràção, sem justificativa a aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço regi~,traçJo, n~ hipóteié deste se tornar superior aos praticados no
mercado, conforme o inciso I, do item 22.2.1; ·· · ·
W - For liberado do compromisso, nos termos do inciso Il, doltern .14.2.1, ou inciso II do item 22.2.2;

· ".,.,r "'.' ~ , "' : "X.Y" .# ,.J,: rF.·. ~,-~, ?~ ·"':' .,:"1~\i ,,.,,·~ ·.

V - Sofrer sanção prevista nos. termos ,PP _aft: 8,7,,;:ihdsas:lite IV/tda Lei Federal no 8.666, de 21 de
' f ' ' t'~- "':,/ ' _., I _ ,. -A '-~ ',t",'·,✓\: .

junho de ,1993, do art.Z.? da Lei,Federal nbl0.520, d~l7 déjulh,o1d~2002-;
VI - For por razões de interessé pt'.í'~t9;:devidame1·1t~ fÚnqarnentad~\i ,

,.., -,t·~_,• ..,.. _,.. ~ .... ~ ~--t...-1 't.t (-~- ,;,,(- ..... --~;t~•/

VII - For amigável, nos termos do-art, 79, inciso IIfdâ Lei-Feder:al'n_o 8;666, de 21 de junho de 1993;
VI!I- F~r por ordem judicial. -' ·;.~; . "' ."::,;-'::. - ;~ · · ·-~
21.2. O fornecedor poderá, ainda, iolicitar dca.ncelarúento dó preçc'reqistraoo na ocorrência de caso
fortuitq ou força maior, devidamente c:ôti1próvado_e:;jüstJfisâçlo:
21.3. 9 cancelamento de preço registrado;_serefi0,f2,rmalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gestor do Registro de Preços, assequrado'o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua
comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao Registro de

: ~·- l' • . • ,., .,M, r' • ~ ',: '>$ .,..{"' -~ ~- ~ '!,. , ~ '%"½ :;.· .• .
Preços · ·., . , --~ · 1 · • -~ ·

1 ~ f . ,
- • • '"• ,/ p_,.,; .J,. •~· ,,,ll

221 DA REVISAO DOS' PREÇOS REGISTRADOS
• ·"' • .,-,1 i ""'·1" ,, ,.f ~ " f .,_ '° •'(. . .-,_ 11- l., '

22.1- Os preços registrados 'serão· fixos e irreajustávels duranteza vigência da ata, exceto em
decorrência dás disposições contid~s riaialíílea d;·,do· ihdso"Ú, e, nó'§, 5!!:tJff:art.65 da Lei Federal n.
8.666, de 21 dejunho de 1993.
22.2. Os preços registrados ainda poderão ser revisados quando:
22.2.1. Constatada a existência de preço de mercado abaixo dos preços registrados, o órgão gestor do
Registro de Preços deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
mercado;
II - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e cancelar o preço
registrado para o item objeto da negociação, quando essa for frustrada, respeitadas as contratações
realizadas;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a Ata de Registro de Preços, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de negociação.
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22.2.2- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, mediante requerimento
formal do fornecedor, devidamente justificado e comprovado, o órgão gestor do Registro de Preços
poderá:
I - Rever o preço registrado, cuja aplicação somente ocorrerá nas contratações posteriores ao
recebimento do requerimento;
II - Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento, e liberar o fornecedor do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de compra emitida;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a Ata de Registro de Preços, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.3. O requerimento para revisão do preço superior aos preços registrados somente será admitido
após 90 (noventa) dias da data de pubíicaçâo da. Ata d~ Registro de Preços, exceto nos casos de
tributos ou encargos legais criados, -~l~,[,é!,q{{s- o_uiextin~o_s,~b~fl} como a superveniência de disposições
legais, quando ocorridas após a dâtã'.,dâ,-·9PfésffentM·ão~·da:.pfópo'st~, de comprovada repercussão nos
preços contratados, os quais irnpliçarão a reyisão dest~5- par(Íjlais;py_para menos, conforme o caso.
22.4. Não havendo êxito nas n~ÓcÍaçõ~s,;'.c{órgãc?"ªêst9r.:do:,Re~itr~ de Preços cancelará ·o objeto do

,,<° r, ,, -<-' :ff' V, • ,.~:=;J: • • ,.. ;# .,é" -~ ,I' . , . , • • ' ' k••'
preço registrado e comunicará aos:orgãós Participantes: . .::f ·.;.

. ,. ~ ,,· ' . . "•. e:'. -~-- . • ✓ )

22.5. Caso haja alteração do. préçd, o-órqão gestôr· dc(Registró. ge Preços comunicará o fato aos

Órgãos Participa~tes. . . :::: ; ( ,~i:;:) r :~i .
23. DAS SANÇOES ADMINIST~·TIVAS'~~;~:'" , ":
23.1. A licitante que praticar quaisquef~-~~· ç9ndutá p~eviitàs .abaixo, sem prejuízo das sanções legais
nas esferas civil e criminal, estará sujeito à5segúirites penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços;·
II. não entregar a documentação exigida no edital;

' :i &,.;: ,-\ ··;:;: . *~{~~--oi!; < -(1. ,_;, , ~i ~
III. apresentar documentação falsa;~ · ·'

4r ,i',.,

IV. causar, atraso na exect~ão 'çlo_obj~ti-: tratu~J# ,.,,.,.,,.,r,,,.,,
V. não mantiver a proposta;' ""'"" "'~ ;t.,,,..~r
VI. falhar na execução do' cq[Ítr9to;::r V''.;{\
VII. fraudar a· execução do contrato;.' ,/0
VIII. comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
23.1.1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
23.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais.
23.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução.
23.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
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24.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1-Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmulicitacao@hotmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE,
CEP: 62.460-000.
24.3-Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
24.4-Acolhida a impugnação, será definida eyubliS,ª;9~-~ova data para a realização do certame.
24.5-0s pedidos de esclarecimentos referentes a :êste"pr0êesso. licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis~;:,aÓt~·rió'fes ,,a dafo .d~sígnad~ para abertura da sessão pública,
exclusivamente par meio eletrôilico•via:interifet, no endereço indicado no Edital.
24.6- A pregoeira responderá aqs_p✓~9idos d~ esdar~C/fl:'entg:s no::j:>í:5go de dois dias uteis, contado da
data de recebimento do pedido,\; ~·ôderá re1'uisitát'si.íb~ídiÕs,forri)'Í~;aos responsáveis pela elaboração
do edital ~ dos anexos. ,.: · . ;; ~§)>; ·~ df!'. :92:~,, '.~j({'t,: · • ·
24.7-As impugnações e pedidos de·:esél~récimentofriãclsuspJnden\'tls prazos previstos no certame.

,'J .' .•--~~ .·. _;;' ✓-<. ·" ·· ~ ' . ~~-;:·,·::"· ~
24.8-A concessão de efeito suspenswõ a impugnaçã9 ·e,m~aida .e~çêpcional e deverá ser motivada pela
pregoeira, nos autos do processodé licitação:· ~,, · .: : · ·· ··· ·
24.9- As respostas aos pedidos de.esclar~imerito§:>sérão dívulqadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração: · -·: tr:" ',·: ·" · •, ·

25.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'25.l. A Secretaria Municipal da Gestão Publica será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que

' . ~- . ·.,~ 11;•--'>t.~.❖-t<~-s,:i__ '\~ ·;,''\(~ .r , ._.;/ 1;; ;:,<:¾,.-, . -.-_:
trata este edital. d :✓: ' "" ,'1,. r "-1 ,,f~ .. ft} );;~ ; .cn'>

, >,:. ~. ..: ;~ . ',,.1: . ·•. . • ,< . if
25.2. A Ata de Registro de Preços, ,.elaborada:;,conforme 10 JAne)$:oê;;V~ será "assinada pelo Gestor da

,':\ -t.,.4. ,_ J, -~ •W .yf!P } « ~ ~:- ,.-~"~[ . -~,_,..r,,_.fy':;'..-.1~ .'4 . , - ~\., ~· .. (

Secretaria 'f:1unicipal dá Gêstão P'úbliêâ;'" gestora do Registro, de Preços ou, por delegação, por seu
substituto legal, e pelos'. r~prêséntJrítês'dê;'c~élá,,0m" ~º~ fdrn~~êdorés;íegalmente credenciados e
• • • .., ·•~,,~ , ; f ~, .,;;~;0 _; ~-<; r,; -.. l ~'..>•-~ t-4 ~--""~. 'e:'~:·? \il ' :: .identíflcados. · · ,, .,, • · -• , ·· ,,; •··- .. · ,. i;,v -- - , v_ •. :

25.3. Os preços· registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços das licitantes vencedoras.
25.4. A Ata de Regisfro,de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do Registro de
Preços a preferência em igualdade de condições._
25.5. O participante do SRP - Sistema de Registro de Preços, quando necessitar, efetuará aquisições
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com
os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
25.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado
aos participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, nos prazos, locais, quantidades e demais
condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.
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25.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade de
outros entes federativos, como órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do
Registro de Preços.
25.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal da Gestão Publica, o qual indicará o fornecedor e
o preço a ser praticado.
25.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços.
25.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na Ata de Registro de Preços,
independentemente do número de órgãos:iritere$s~dÔ~.qu~,aderirem. .

· / .. -tr ,•1-, _ ··' . - ., i -4 -,-• ~-~- :--9' ·
25.8.3. O órgão ínteressado deverá _efe,,ti~~r;'á aquisição QÚ'con_tratação solicitada em até 90 (noventa);.y•.-~:_,. ,, f, ~·- ' .• ·_ --,/~ ·.. ' ... '~

dias, contados á partir da autdrizaçâêfdp J5rgão gê~for :dÓ"Rêgistfo de Preços, observado o prazo de
• " • ,,• .• . . . .#'-·· .-."" )t?·

vIgencIa da Ata. · . ./ ~· ~>·' .
• -, . , .•--5< ~(1'~1 _' >< ,_ ..,,••:-"': . Í,#- .'4,,~,;;.•,~._,,,, ,-,"_.• jXJ!I".-;', "'.',"d•i'•,r .

25.8.4. A comunicação ao gestor dó R~gistr,q·de Prêi;;os .aêerca · d9 •cumprimento do prazo, previsto no
item anterior, será providenciada}p~lg<Ôr@ãõifhteressâdo ~tá"o 5:;(qÚJnto)-dia útil, após a aquisição ou
contratação. ' '. · . · · ., / H
25.8.5. O órgão gestor do Reqistro d~-~reços não ê:~tqrJzaré afadi~ã,b à Ata de Registro de Preços para
contratação separada de itens de Õbjeto adjudicqélq}'pbr p'reç0· gÍo~àl para os quais o fornecedor não

_. _...,,..__ --~--'-_' . ~-• ,,,;:_ ._~· -~ .. :r_,..__cr _,,,,;"" ., •

tenha apresentado o menor preço.%~· li::5-" <'.fr-1 ·. ~- e, ·.
25.9. Caberá a Secretaria Mu~icipal·d~-:G~~{~; Publíti{ paf~· utilizaçã,o da Ata por órgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicáção do femecedor detentor do prego registrado, obedecida
a ordem de classificação.
25.10. CD detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata _c;le Registro de Preços nos
termos Jrevistos nos i@Eisc5J'11 a<.víírr&~Jf·~~i6. t:; tJIJ:c{s<!u i;égistrâfl:lrtçela~9.
25.11. o\preços registr~~s ~~ejo ifirevi~9J,i.,R!i?ls~tr~,~le{~ência da redução dos
preços praticados no me'f'tado ou~e fatdwq~e eleve os custos-dos itens registrados, obedecendo aos

" \. .;,:·,~.•:"".·~-- ,1,/.i ~.~;~i• '\,,·, " ,'!' 't.,~_,,-_ ...':""

parametros constantesnó item 17.2> 11 ✓,;_ .· "' l1 l < ,r '1;
25.12. A Se~retaria Municipal d~- Gestão :Publica 'conv~car~ o fci;necedot para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o prego registrado está acima
do preço de rnercàdo, Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido. ·~---,
25.13. Não havendo êxito ·ni:l_s negociações com os fornecedores com preços registrados, a Secretaria
Municipal da Gestão Publica poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar
os preços de mercado ou cancelar o item/lote,. ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
25.14. Serão considerados preços de mercado, os pregos que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
25.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no
Diário Oficial do Município - Quadro de Aviso e na página oficial da Prefeitura Municipal de Uruoca
www.uruoca.ce.gov.br
25.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no ANEXO VI - Minuta do
Contrato.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

'r
r



',r'

URUOCA-------------------GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITJ~ÇÃO

25.17. As quantidades previstas no ANEXO I - Termo de Referência deste edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração,
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o item/lote especificado.

26.0- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
26.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor.p.~#blico no processo de licitação ou na execução de
contrato· . ,,,; . ·r· ... ~&.~~ ", '"'·;:: ,· > ••

I _ ~~ "• :_, f.-~ _. . · N'>•-r:~·,. -~ x{f-?~ :~ ..1'.\ ·"' , .,_;

b) "prática fraudulenta": a falsificação.qü:a Ófnissão dós fatôs,'com o objetivo de influenciar o processo'''.•·~ "··-,-,· .. r.: <.-"" - .,_ --_• .-:-:, - ,r' • ~

de licitação ou de execução de contratei • '. r ·. •:;:: ·. ,,~ , \.
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer LI.IX! .acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de represent~~tes.:oú:·ps1:postbf a; .9rg~p licÍtad~r, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitÍvós-t'~ . :<:;; ,;/(•::,;,.>· 4?,f:;;i;;,,-, .:~: i\ .... ·.
d) "prática coercitiva": causar 9a1ô;;:;9.~-âfneaç~r Sª,~_sfu'r"ci,9po;.d~~f1 ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a infl'ue~êiãfsua pa~ici~âg~b~~rfr:4n:11pri~jsso licitatório ou afetar a execução
do contrato. _;" .:i;f;:" ' · ~{; ;:~/
26.2. A contratante, garantida a -prévia }iefêsa,.~:.áplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal no 8.666; d~. 2{ de 'jwfího dê 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa licitante ou contratada }gllYpráticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na 'execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

. : ç ,,~ i~ " Í'"..i . . . t' ,.,, l"- •. ,,.it~·-,:,,

27.0 - DAS DISPOS;ço;_s"~~~,~ ,• \;:,~ ( ~~, J~'~J~:~ 1)(15
27 .1-Da sessão pública élõ Pregão ~divulgá"r-1se-á ata no sistema eletrônico.

' . ·-" _ .- ,!!' ~--" · t _ _ , ~-J ,<-, · . . ,:i. --_,,, 1·: ,' 1, .,,,. l ~ -.;t _' _ . . ~ ;;;; ,·1> ./-'· >,.:,,.,·,~- • · 1 ~
27.2- Não havendo expedientefol.l,ocõrréndq quálqqer''fàtó' supervenlénte que impeça a realizaçao do
certame na data marcada, a· se'ssão .'.ker~1 autom~ticafnenfe. trJnsferidâi para o primeiro dia útil
subsequente, no. mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
27.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
27.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.' dos . doçumentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
27.5-A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
27.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam a interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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27.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
27.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
27.9-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do interesse
público.
27.10-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. ,. . ·
27.11- O Edital está disponibilizado, na in.t.egra; n~;~!;!ndereço._eletrônico www.bllccimpras.com, nos dias
uteis, mesmo endereço e período no ~quàl os· autos, do' administrativo permanecerão com vista

' . ., ' ,,r ,v '

franqueada aos interessados.

28-0- ANEXOS . · '·. / . '(.,.
28.1- Integram este Edital, para taj~s. q~_flns e efeitçs, q,s_,,,seguinf~~;anexos:

,,;1_4 ...- {, ~--_ ., ' . , ~ .,;;,& ~
28.2- ANEXO I -Terrno de Referênôán ~/-· · · • ?''

• h 'V ~:.,-

28. 3- ANEXO II -Modelo de carta Proposta:
28.4- ANEXO III -Terrno de Adesão ~BLL;
28.5- ANEXO IV -Declarações; •
28.6- ANEXO V- Minuta da Ata de RegÍstro~de Preços;

' ... : -;," .,. . z, •• ~ ,.r.

28.7- ANEXO VI-Minuta de Contrato. ''···; •'; ,.

-j '
Uruoca - CE, 20 de setembro de 2021

SON~ft/RE~IA.~LJE~Ql'.JE SI~VEI~,.
PREGOEIRA

·'.' li>,._.,,.. ·~---~- - .. ·-
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

SECRETARIAS REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PUBLICA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBINETE E DOS RECURSOS HIDRICOS/ SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, JUNVENTUDE E DESPORTO/ SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS

OUBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, EM.PR.EE~DEDORISMO E RENDA .

. <,,... ·'.:<\ ,'J~ ~. . 1. , . . . • <,..· ., ·~ -, A . ,, ~ ~
1. OBJETO: REGISTRO DE ,P~EÇO~ ,J~RE?T:,A(;AG DE SE~IÇOS DE DIGITALIZAÇAO COM
ENCARDENAMENTO E ORGANI~AÇAO DE DOÇUf-1,ENTS)S ·PUBLICOS,_ DE INTERESSE DAS DIVERSAS

_/ ~ :.. -~ ""'- •. • .;." / ~~~.,;_ ,- . ~ ., . ~ ~~ V ,. .

SECRETARIA DO MUNICIPIO DE URUOÇA-CE...,. •,. ; "' . ·
.,., ..-

1.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDA.PE:
• ,<' ' _, ' , .k t-

A Contratação de empresa para· digitalização de dçiçumentos flsíco em formato digital que dinamiza
extraordinariamente o acesso e a.· di-ssemináç~;~d&{f~form~ções êóntiqas nos mesmos, em tempos de
informatização de processos e dé~:c;ôntrol~?~éiãi;fêf,é~lvb~'.é 'de extrérna importância a utilização do
serviço tanto para proteger os docúrrieht~f pú6tl~s:·q-~1ê!n'to' para "deixá-los mais acessíveis ao público
que necessite desses serviços. Esta contratação-ivern oferecer mais celeridade aos seus atos e,
consequentemente, uma resposta mais rápida às demandas de seus munícipes .

. ; li .. .. . . .. \' T '- >
. :t~~ ""~"""" ,;~l:OlÍE Oi'=''s·Ê,RVÍCO .. ..,..,_. "·..c;,,,""w' "' ·"

ITEM ;[DESGRICÃO .W • ' 'i' . - (f. '{'t 'ú . "">ºUNO OTD
' Serviços · especializados ; em: · ~-•digitalização ..:. de ·:.i ·1 ).

;

documentos, inclui'ndo a· 'prepáraçâo, o.escanearnento,
-..

o tratamento e o armazenamenta eletrônico, com
01 fornecimento de equipamentos, softwares e todo PÁG. 891.900

aparato necessário à execução, de acordo com as
especíttcéções contidas no termo de referência.

~. ...
02 Encadernação em · plástico (pvc) C/ espiral, capa UND 2.520

transparente e contra capa até 100 folhas.

03 Encadernação em plástico (pvc) C/ espiral, capa UND 2.250
transparente e contra capa até 200 folhas.

04 Encadernação em plástico (pvc) C/ espiral, capa UND 1.900
transparente e contra capa acima de 200 Folhas.

LOTE 02- SERVICO MENSAL
ITEM DESCRICÃO UNO OTD
01 Serviços na orcanízacão do arquivo central, com MES 12

~

~
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separação e arrumação de documentos em ordem
cronológica, e inclusão de identificação individual (por
a ina através de códi o de barras. SEC. GESTÃO

02

Serviços na organização do arquivo central, com
separação e arrumação de documentos em ordem
cronológica, e inclusão de identificação individual (por
pagina) através de código de barras. (SEC.
EDUCA ÃO

MÊS 12

12

12

12

12

12

MÊS.,

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

Serviços na organização do__ · arquivo central, com
separação e arrumação de documentos em ordem
cronológica, e inclusão de identificáção individual (por
pagina)""!àtravé:;?'dei,, c9Qigo J de ,jbarras... ·i (SEC. D(.:S~· ,
SOCIÁL • : 1 ·: . "l ' ,1 , • .i •

Serviços na organJzação do ;,,àrgÓiyo · á~9tral/•êom
separação e arfÚIJ)ação d~ d9c~ffientqs·· em ôrdem
cronológica, e inclusão de _identificàçãêi. inâivid.uàl (po~
a ina através de c6di . o :éle barrás: ;. $ECf SAÚDE .

Serviços na orqanizaçãó ·do.~·arquivo. central, i::om
separação e ·arrumçiçãÔ.: aé documentos êm ordem
cronológica, e inç;l~:S,ão:~e identi(iq:1ção indtvidu~l'.(por

, • , ,,. - ..~,f.,.1;c•, i,>' • ~ •• ;,:t,."f ;,' ;: './' ,.,f$ ,,, -·_,.·'-1" ,

a ina através' d~--:codi o de barréss. SEG;'DEiOBRAS :

Serviços na organização do arquivo central, com
separação e arrumação de documentos em ordem
cronológica, e inclusão de identificação individual (por
pagina) através de código . de barras. (SEC.
DESENVOLVIMENTO RURÀL ,. :~•;-
Serviços na orçanlzação do .arçiuivó central, · com
separação e arrumàçãd~dê . dot~mentds' ern: ordem
cronológica, e indusâo de identificação individual (por
a ina através de códi o de barras. SEC. CÚLTtiRA

05

04

03

• 06

2. DO VALOR ESTIMADO
2.1. O valo~ estimado para contrataçã~-"possuirá' caráter sigiloso,·JundanJ~~tado no art. 15, § 1 ° do

l ,l ' • . , .. .> ' ~ •

Decreto Federal n°. 10.024/2019, e· serádísponlbllízádo exclusiva e permanentemente aos órgãos de
controle externo e_ interno.

' ' >
2.2. Sendo imediatãmente tornado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15;"§ 2º do Decreto Federal n°. :L0.024/2019).

2.3. Os preços de referência foram ... estlmados com base. nas cotações realizadas pelo setor de
Compras do Município de Uruoca-CE, anexasaos autos.

3.0. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR I.OTE:

3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos,
POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a qualidade técnica dos serviços, objeto desta
licitação, uma vez que a prestação dos serviços por vários fornecedores poderão implicar
despadronização do serviço, gerar em dificuldades gerenciais, assim como dificultar o estabelecimento
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de um padrão de qualidade e eficiência dos serviços. Ademais, a prestação dos serviços, de que trata
este termo de referência, serão exacutados de duas formas: unitario e mensal.

3.2. O parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 º, da Lei nº 8.668/1983, neste caso,
se demonstra técnica e economicamente inviável, e não tendo em hipótese alguma a finalidade de
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência da contratação, e
principalmente, garantir, não somente a mais ampla competição necessária em um processo licitatório,
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.

3.3. O agrupamento dos itens em dois lotes, .se justifica pela a economia de escala, eficiência na
fiscalização, afim de evitar os possíveis transtornos, perda de qualidade que poderiam surgir com a
existência de diversas empresas para a exeéuçã'Q, dos .se_rviços a serem prestados. Desta forma
destacamos os princípios da eflciência ;é, es9p§tDiçidaª'~~: que é imprescindível à licitação por
grupo/lotes. ..·· ·· · ·, -,. i;· .-. ,

,1 /' ·, ·~ ., .·; ; , .; •·" ·• ·t.- \,
4. DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS E ELEMENTO DE DES · ',.- .. t.t";':'~tf -,)--'~-~~4~;p .

0601.04.121.00089.2.006- Man (pÉl\~stã·cil.

0801.12.122.0008.2.010- Manut. Secr~,t~Ha Municipal d~_:Educação~
· ~ ~ .:,:;' ~: : };f-~'i;,;r: -_ ·· · . ·:

1005.08.122.0008.2.048-Manut.·seit Des. Social; T( ;<Emp e Renãâ
~:~::;; ,, /J;)ff, ,:;•:;~? j :~:--:·-· /\,, ·,

0901.10.111.0008.2.037- Manutenç~çrda ~,~êretp[Jét,9éf'Sg0d~- ,.,. ·
, .. ,,,~<-:"''i:, í/\~\ _f'.if:; . ',

0901.10.302.0075.2.044- Manut. Unid Mista de-Saúde-Hospital

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39-00- Outros serviços de terc. Pessoa Jurídica

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços de digitalização deverá ser feita em etapas (preparação, digitalização e
conclusão/finalização bem como õrgani~a~ão do arquivo), conforme especificações, a saber:

5.1 DA PREPARAÇÃO
Consiste na higienização e organização do material a ser digitalizado, bem como definição das técnicas
a serem utilizadas para recuperação do documento, se for o caso, de forma a garantir a integridade
física do papel, e ainda:
a) Remoção de pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pinceis e
flanelas de algodão;
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b) Remoção de corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou grampos,
clips, insetos, e outros agentes que provoquem a deterioração dos documentos.
c) Remoção de arames no caso dos encadernados, removendo grampos e observado o estado de cada
página, garantido a ausência de partes dobradas, amassadas e agrupando-os de forma lógica e de fácil
identificação.

Os documentos a serem digitalizados deverão ser separados e organizados em ordem temporal, do
mais antigo ao mais recente. A ordem da digitalização deverá seguir a mesma lógica cronológica.

5.2. DA DIGITALIZAÇÃO
Consiste em um processo pelo qual uma imagem (documento) físico é transformado/convertido em
mídia digital. Utilizando-se, para isso, de equlpamentos e softwares específicos, disponibilizados

,,,., .✓ ....,,,. ~

posteriormente em um sistema de GerençlameótpfElétrôniêo de Documentos, conhecido como GED ou
:?Y• .;)_ ,--.. ,y~ ,,,•/ ✓ •~...,'¼N..,, ,,,,

em bancos de imagens. Este processo q~verá:seg . i,téri6s·espedficos, a saber:
''"'.'., .· .-,,.,:;' . :.,:. : ;,,--_,, ,,ili'; .. ih~ . .;: ,.\,

a) A digitalização deverá ser féitã Jm estala êié ê:in~·a, entre 150 a 200 ppi de resolução, salvas em
formato "bmp" ou "bitmap" para tratamento das ir:n_agens. .. ._
b) No tratamento e correção das imag~ns ,..deV~rão ser corrigidas as imperfeições existentes, sem
danificar ou modificar plena fidelid9de ao original. Deverá ser realizado ajustes, eliminação de sujidades
e aplicação de filtros. : . <·.:.,. .~, . ··~. :. · · ":. · ·

f • ' ~ <,")- ·:,-,..J 4 _, _,_- _,rí'l ·t

e) Após o processo de tratamentb da imagernf:de~rá .ser pr.o·sseguido o processo de conversão da
imagem ao formato PDF (Port~bl.ê Docuie~~~~~~Éste•~êve~á ser identificado e transcrito
conforme processo original. · ·> · .·· ··.•: · -t

'
5.3. DA CONCLUSÃO/FINALIZAÇÃ(f
A fase de finalização consiste no encerramento de todas as fases anteriores e ainda:
a) Restàbelecimento da encadernação original do processo.
b) Conferencia das páq irias obedêcendói;;!ig_orosaniente a··sequência original. '.

-~'j .li'..f!":!,~ 'lt ·-1 · i. ·

c) Devolução dos procésso~ aofrespect1vos..grnios qu ~ét~es \ ,: . .' ·1_/, ;\
Organização e armazena~ento dos pr0ee~sos em-l~cál'físico ·adequJndó'e previá·mente preparado para
tal finalidade ~ · "·' ·

' :; ¼ ~: ' • 'i. '

5.4. DO ARQUIVO
a). Organização de pastas em prateleiras;
b). Conservação e preservação de documentos;
c). Descartar, seletívarnénte, documentos que já cumpriram a sua temporalidade;
d). Numerar e sequenciar os documentos por pastas;
e). Separar e organizar documentos por setores;
f). Reduzir os espaços físicos dlsponívets para o armazenamento dos documentos, com melhor
aproveitamento das áreas.

6. DOS EQUIPAMENTOS E PESSOAL
Cabe ao contratado dispor de todo aparato estrutural e de pessoal para a perfeita execução dos
serviços. Ficam ainda sob responsabilidade da CONTRATADA:
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6.1. Se responsabilizar por eventuais despesas decorrentes do uso dos equipamentos e materiais, tais
como: manutenções, substituições de equipamentos, deslocamento, transporte, seguros e entre outros.

6.2. Ao término do serviço, realizar a remoção de toda instalação dos equipamentos no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados a partir da comunicação da contratante.

7. DA PRODUTIVIDADE
7.1. A contratada deverá proceder à digitalização de documentos pertencentes aos acervos
documentais da prefeitura municipal de Uruoca em seus diversos setores:
a) Processos licitatórios
b) Processos administrativos da diretoria de compras
c) Convênios ,;-
d) Documentos pertencentes a diretoria de recUrsós'.bumario$
e) Arquivo Geral ,,. - · ., ·•
f) Documentos contábeis ·-
g) Leis e decretos ,,. _
7.2. Baseado na estimativa de págir:iast'a.. :~~rém \Jig_italiz~das, · §1 -admtnistração estipulou uma meta

.⇒ .- , . . JI"': ' ,/..,...· " ,.to· ,,,.f,
mínima de produtividade a ser cumpr:ida pela contratada:' _ - ,,,_,,. . ·, ,:,,._; ~- , .•· L' ;,, ;~ ~ . , , •

a). Os scanner a serem utilizados dévem serJ;irbfissi9nais oL(sE:!mi, com capacidade mínima de
; , ,,7 ~-- "~ ,• .{!!: • l

digitalização de 25 (vinte e cinco) páqinas por mJn6f~t E:, ;;'; ·
•r ,,,:1 . •* :<r' · ,..

,... ,,.f' _ . ~' ~ ,., ·"'

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAOJ:l,PS>Si;RVIÇOS
i -~ ,/'' ,; 1t.,,, • _ / "' .,r.·';::;-::f· · . ,:_ ·" . ·

: ~ ~J ,
;(' ; . '"'

8.2. A presença da fiscalização da Administraçã9 não elide-nem dtmínuí .à r~spor;isabilidade da empresa
' ..;{ •.;.;,.' ,,;e»' _,.,.,j,_ .,...".\._ • --~ ...~ ..... ,. . ~ '-~~- ~.contratada, - · - " ·· ·· · · y , • • ,, ,.__ • ' · ~-· •

8.1. A realização dos serviços será acompánhada::.é·~fiscalizada por servidor da Administração, o qual
deverá atestar os documentos da despesa,· quando comprovada a fiel e correta prestação dos serviços
para fins de pagamento.

'. • . • 1 • . - _;• .,. "".'" ~ /1 • --., ,, ...

8.3. Caberá ~o servidor designqdÓ'réjeit~r t9taln,~~te.~ulem,parte,/ qualquer serviço que não esteja de
\ ·,,1!11" "l. ' l,, ;,,,-1-*,_.. , .._A,_+,..••·~·,"\>, t - - •·"=--t », ..,,,.,~, .......... ,~,

acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos serviços eventualmente
fora de especificação.

·•,

8.4. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de
',

acordo com a necessidadedo órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição
de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Administração, constando a quantidade de serviços a serem
realizados.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1- PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.2- DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
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atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

9.3- Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1.Executar os serviços em conformidade com as condições, obrigações e os prazos estabelecidos
neste Termo de Referência.
10.2. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer irregularidade ou eventual atraso ou paralisação
na execução do objeto por parte contratante, que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços,
por meio de seu preposto. · . . •· .·

,'-:;;( . ;,' ,.-, . ~,., i'-"' · ,, , ~

10.3. Manter sigilo sobre quaisquer --.d~99s/-iDfQ~91açõ~r-documentos, especificações técnicas ou
comerciais e inovações do contrata~9'.\~:~~~-~p,nt~~!~-§,t~~'.tl,f;! que;•ve,rh,a ter conhecimento, não podendo,
sob qualquer, pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou utilizá-las, soo'\as penas da lei, mesmo depois de
encerrada a· contratação, devendo'Orienta(seus~em'pfi~j'âdos íl€!$Sé~entido.
10.4. Responder, diretamente, por qqé:lisg·u,ér_ perdas; dânos ou prejuízos que vier a causar aos órgãos

-,.· ./,•. ~-· 'j,! ~~ .' -~~ • •,.,"". '

contratantes, decorrentes de sua',ação,:ou omis5ãô,.: ijqlosa. ou culposa, na execução do contrato,
independentemente de outras cq_r~~}n·~~ções con,trât~~). 9,.~~J~gajsi·~::9_9_~ estiver sujeita.
10.5. Mánter, durante toda a execg,ção do ~9rítrilt9;ta"~?ó~~iç9ê,%P,,ê habilitação e qualificação exigidas
na licitação. ~,, -\,. ,{:~}r{:~~::::;.:i~'.;"i<·:i1:•":::, '/

10.6. Emitir nota (s) fiscal (ais) dos'serviços:efetivç1mérit:e~prestados discriminando o período a que se
refere o serviço ou etapa, o local da prêitâça'o do'seryiçoJ>
10. 7. Responsabilizar-se pela execução dÓs · s~~iços contratados, reparando ou corrigindo, às suas
expensas, no todo ou em parte, aqueles em que se verificarem vícios, rejeiçõ~~ defeitos ou incorreções
resultantes da executãokiri9tnizançtp ~f~n~~ataqte•.:eu~a t1r~eiro~:psir ;N~lquer dano o~ p~ejuízo
causados' à mesma, a seus servidoresã utq. tice~~os}fcl.ecorren~e ~dé~§1?s,1ertQ.f, falhas, orrussoes ou
irreqularidades. .-.i:z~~ '''),z...:J ,JJ -~~,~- "~~,~,... _:>~b,hi,,".'::~ ~,-~
10.8. São de inteira responsabilidade da.empresatodasas obrigações pelos encargos previdenciários,
fiscais, trabalhistas e comerciaii res(Jltantes éia 1exé2~ção,do côritrato. - :i

10.9. Permitir ·àqs representantes desig~-~d;s ·pel~s Órgã~s Contratantes, a vistoria dos serviços e o
livre acesso às dependências onde estão sendo realizados os serviços, bem como prestar, quando
solicitada, as inform~çq,_es visando ao bom andamento dos serviços.
10.10. A ação de flscalízação não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa por quaisquer
irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade dos Órgãos Contratantes ou de seus agentes ou prepostos.
10.11. Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus para os Órgãos Contratantes, sempre que
exigido, e, por parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.
10.12. Fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos (EPis) necessários para a execução dos
serviços contratados.
10.13. Disponibilizar recursos materiais (computador, scanner, EPis, softwares etc), recursos humanos
e de logística para execução do processo de digitalização.
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATI~A~-'-:.c-;
12.1. A. licitante que praticar quaisquer dás ·çon"dút~j' previstas abaixo, sem prejuízo das sanções legais
nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
1. não assinar a Ata de Registro de Preços;~- '~ ·. ,.J.., -,rt0. ."'.,·~--•o)J ~-• .,..._f<·f.Jii', ,ft,p.!t-· ~
II. não e~tregar a documE:h~aç~o exigid~~o edi~I; ·ra ·r::;"'f
III. apresentar documentaçao fa!~a; f _ f; /' ~~} /\.~
IV. causar atraso na exécúção doobjetó contratual;

l. •.,! "' , ... _;, ... ,.,-; '!:-.:; ·-J,«
V. não mantiver a proposta:": ' •: , ·
VI. falhar na e:x;ecução'.dcPcàhtrató;./1

VII. fraudar a execução do contrato;
VIII . comportar-se Ele modo inidôneo;
IX. declarar informações_falsas, e
X. cometer fraude fiscal. ·
12.1.1 . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
12.1.2. Impedimento de licitar e contratar.com a Admintstração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais.
12.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução.
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10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.15. Os serviços executados com falhas deverão ser retificados, sem custos, imediatamente após a
ciência do resultado da Fiscalização. Caso necessário, a Fiscalização poderá suspender os serviços e os
pagamentos, até que sejam corrigidas as falhas apontadas.
10.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art.65, parágrafos 1 °. e 2°. da Lei no 8.666/93"e suas alterações posteriores.

11 - DAS RESPONSABILIDADES DA,fiP~T~T~N'tÉ < .
11.1. Proporcionar à contratada todas a·s:condições/nec:essáriàs ao pleno cumprimento das obrigações

-'~/ .-::;,,.>,:,.;, .,< /'.;:··' -;~'_(, ' ,.✓-/

decorrentes do objeto contratual. ,, · · · •- "- ,.v ··

11.2. Designar servidor para proceder ao recebimento dos-produtos.
11.3. Rejeitar os produtos que n~ó ~te11d~ní~~c:Ís\~êf~fsit9s'copstantés n9 Termo de Referência.

<",,.~ ,Y': I•, ..,. ,.. ,-~ - ,. .. _,.. •~.:, ;_p"' ,-.'/·.;-~ • ;.,. >".;.l,,._•.11',',

11.4. Notificar a contratada de quatquer ir;régularidade~decorrente;da'execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar o pagamento na for~-~rio·prazo ~s,tª~eilcJdo no>~f~\~ato, Nota de

, .. Y\ ,J ,P • .,- ,,fr--· 4-R;v _-; ,.0 <il- 4ft•' .,; -,.:~ • Ô'.

Empenho ou instrumento equlvalerite, •_e,,•>,.:.::}' ;~ ~-- · ' - · · •
1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei. ' 5., · ::,' ·• "'

/ ,.· ;.,:_:,;.

1
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

~



~. \\S.! ,;,, '} :'

~~.i · 11-;;,;;;i' .• f
'
' "?'J-!11!!1••~ .... ·

- URUOCA------......____,---
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

13.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou extrajudicial se a contratada:
13.1.1- Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do
prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do recebimento da
Ordem de Compra.
1

13.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca
dos produtos ofertados na proposta.
13.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente
13.1.4. Cometer reiterados erros na ex~cução:da~ :entregas dos produtos, inclusive descumprimento
t ,. ;r, . • ' '
dos prazos de entrega. <,;;\~.,;~- · ,, ,-,~ . r3 · ·-:>:~

,,~-o •.;r,~">, ,.~ ·::. ,\·, -: . ; ,-/ /;'

13.1.5. Ceder ou transferir, no todo· ou éQ)_pgrte/t•cê.spónsabilidaarpelo fornecimento dos produtos.
13.1.6. Entrar em concordata, falência ou. dissolução, .ou .,.recairt no processo de insolvência sobre

' -~ .,, .,,- ,,,·;.~. . ,
qualquer de seus dirigentes. · ..... ~- .? • ,,.-" -;:;,t. · .. :"" _ _ _
13.2. Declarada a rescisão contrã:~uât·erí,,,:decorrêr'íci~' de quaiq~êr um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá éxé'iu.si◊àment~. ô~',í5âgámento dos. produtos fornecidos e recebidos,
deduzido o valor correspondenteasmultas porvent~rá e;:;istente,s;;.· '
13.3. Não caberá a contratada indenização de qVà:~9êr;;e,~péçie sejà'. a que título for se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência d_e"déscumprirnenfcrg~1si1brm9s nele estábelecidas.
13.4. Independentemente do dispost6'nest~iláusI1íã"r:b·contr~to poderá ser rescindido por livre decisão

"""- -~,.r j.+" •• ,...r· . ~ ~- .- '

da contratante, a qualquer época, sem que 'caib~:i' a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

i-<}

14 - DAS CONDIÇÕES t FO~MA'QÉ;PÀGAMÊN,:o)r··~ i :: >$J )f; li·~
14.1. O paqarnento será;~etuado ,:i 8~!e1a Ú,l)j,S.?'f ~ff:}.O (tnJitaltci~a-~; ~!f?(~~- entreqa dos produtos,
conforme Nota Fiscal, ê:lisc:riminaaa de~·acorâo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento
definitivo e contra reci8Õ.~" ,,,1 '';_.- - ·;- ,"'t;:,,,~ ', .• ,·: • :: - ; ·-

14.2. O pagamento será creditado ..em-fàvor' do(hfornecedor(e's) 'através''tle ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
14.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na
fatura ou outra círcunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura
seja apresentada em data posterior ao estabeleçido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
14.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
14.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes relativos à
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
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15.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido
por este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e
III do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02.

15.2- Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos.

.•

<,<~ullana Fo~~a Camilo
CPF: 018.356.093-09

. Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação

",.M ornes
:.CPF: 905.088.073-87

Ordenador de. Despesas da Secreta ria Mu n ici pa 1

,,:. da Gestão Publica
N',,,é• ·'

e/o;.;,., .w- ·~~
Clovis Cunha Lima Filho
CPF: 048.454.003-32 "

' ..~ ,..,lw ': ?.:~:.:.:: :";· ~-...;_: 1-·~J ..,·;·~,,,. ½.o {{- ·~ ~ • t r' :, ...,.,,~ :J •

'.Ordenador dé'·b~sP.esâs da Sêcrét~rfa MünicipalAà· Saúde
'--··

1
lônio ~~ai~;;~ ~ima '· '.' _,

1 • ~,

'..CPF: 546.12L793-15
Ordenador de desposas da Secretar~~~ríictp~I d~ Desenvolviménto Ru-ral, Meio Ambiente e dos

, ()lt:;:sz_,J
Orlando Lima Fernandes
CPF: 114.458.583-04

~~J:,OJ~~
Laercio Gomes de Albuquerque

CPF: 059.036. 783-86
Ordenador de Despesas do Fundo
Municipal da Assistência Social.

Uruoca-CE, 20 de setembro de 2021_. ,,-.f ·.·~.
: / :,~ ,~ir~.~

SONIA REGIA ALB~ERQl)E ;IL:~I~
Pregoeira

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto

Robert~uza Alencar
CPF: 815.813.353-34

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras Públicas e dos serviços Públicos

GOVERNO MUNICIPJl,L DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



RUOcURUOCA----------------------·GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001296.2021-SRP

V. V.
UNIT
(R$) TOTAL(R$)

Validàde da Proposta: 60 (Sessenta) diasi
/•·:· .r

- ~ ;y ~\· ~'; í-,i \r-~ '"~~ ~; ~ ~({~;~ ~,
Local e data;~de} ;':<' ? :·::; d: ?021.

,,..~ :,: :,;,,,. , .-~~·-

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- CEARÁ

Comissão de Licitação

Objeto: _

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

. ~:,,--; "'~ ·' ..~-,":'-,t/!1- 1;,.11!,.:.~:,')f:::.:u; ~- ·_:;.,:~,- '. <:.O,'.';_; -t ·1 -~« ~ ~ .,. , .

custos.idemats despesas que possam ir;icidirJsobre f,orl)e,cimento licitaâo; inqlusive a margem de lucro.

\

0

,_'

0

' ' ~~~-~' ~;;;,·t,i \l ~lf ,~t;i,. ~?li ~~:ti '•,
\ ~

ITEM

Assinatura

Observação 1: Está Carta a Proposta .deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassitícação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (art. 30, § 5° do
Decreto Federal n°. 10.024/2019)
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ANEXO III
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA
BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade:
CEP:
Telefone Comercial: 1
Representante Legal:
E-mail:
Telefone Celular
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail pare informativo de edital
ME/EPP: ( ) sim ( )Não

UF:
À CNPJ:

· ãoEstadual:

1. Por meio do presente Termo, a Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema :. de pregão Eje(tôrii.m ,.da >:i:BLl.2~2:. • BplsaFd~ ~ l.dtita;ções, do· Brç1~il do:.; qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidâd_~ co~: as;âi~p9sl?õel,qi,§eguefri'~. i '!.t, l,, ~,
2. São responsabilidades do Licitante" .f• "' ~,.,,,l ,-:~ -li.. ,r~ t· , '.. t~, .,..,à,
1- Tomar conhecimento de, e _cumprii;,,todos os, dispositivos constantes .dos editais de negócios dos
quais venha a participar; . ' : : · " . . · '· ' • ·
II- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando'a doeumentação-exiqida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III-Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento; .
IV- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III
V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. a Licitante reconhece que a utilização do .sistema eletrônico de negociação implica a pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
s. O presente termo é por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
licitante, mediante comunicação expressa sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer
mudança ocorrida.

Xxxxxx de xxxx de 2021

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida '
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ANEXO 111.1
ANEXO AO _TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAÇÕES DA BLL- BOLSA
DE LICTAÇOES DO BARSIL

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
I-Norne:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp
2 -Norne:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E.mail:
Whatsapp
3- Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece 'quê~ · · ~~ ....~r ,r, . .:;..;,··' í'"'~ · · .,, . . ,

I- A Senha e a Chave i1et
0

rôhJca d~ :icÍe·rjeyi~ção: d.,cl~:Ji,uárià-; para~es$0 ,,.â9 sistema são de uso
exclusivo de seu titular,.!não càl5end3 çt~BL~ Bb1s8 d~ll:iGit~ões¾dõisfâ1il'l<nenhuma responsabilidade
por eventuais danos ou pr:ejuízos decorrentes de ~e,u uso indevido;.... e •~,·.

II. O cancelamento de Senha ou de··ChaY,e Êlefrô~ic?I poderá ser féito pei'a)3LL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seütitular ou do Licitante; .. ·,
III- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pare o necessário bloqueio de acesso;
IV- O Licitante será responsável par todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, par seu usuários .par sua conta e ordem, assumindo-os coma firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha
ou de Chave Eletrônica. ·

Xxxxxx de xxxx de 2021

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida
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ANEXO III.2
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

-SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema:

1,5% (Um e meio par canto) sobre o valor do late adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$: 600,00 (seiscentos reais) por item/lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da ~LL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Edita.is publicados pelo sistema de registro de pre·ç_o~:. · ..... _ ,.
• . ffe.t· :.: • ,·- .~t~·. ' · · K~:..• ~ "

1,5% (Um e meio por cento) sabr~;:,a~Y;9lor· dcf iteril/lotéadju1icado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao núhí~f.~. de_,mez~~,-go registro)f sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a acjudlcação= com limitação do custode R$: 600,00 (seiscentos reais) por
item/lote adjudicado, cobrados· mediciptf: .tiole!9 . ~ancârfg,_em .(av~r 'da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. . · / •· ,, ,.· · / , ;/ · · ':'$:~~ · ·

~ · · -, • }}/:~~;/;: ., ,,rf;;':f. · e~t:-- ;.<;~~f - .
O nao pagamento dos boletos ac,imã mencionaâos.s,ujeitant o usuárló ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórias de 1% ao mês, 'assim corno in;crição ·~em serviços de proteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos lnadimplentes da BLL. ·- Bolsa .dê Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senna ou de Châve Eletrônica·•· · · '

' :,. - . ~- ' .-· _.;;. ·.

Em caso de cancelamento pelo órgão. promotor'''(êómprador) do pregão realizado na plataforma a
licitante: vencedor receberá a devolução dos valores' eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrõnióa no respectivo iten:i ,cag~l~.9.º..:r.,r,,.,').'(j ,=.., •..,_,,,...,1 6,. •r .• t'

l ,; . , • t 'f7 ~l -f~ •~ íP -"?!,: •" ,q- "'1 ~ "~-: :,_
,;r :it' r~, ,i • .- ~ •\~.~ 1

:· ✓ • .~ u;
DA urruzacão DE cEtULAS,!>E/,~qio1 .cc~~R~~p,:~s)'1~?Pt!f,ll~~-.."' ..~·
A livre contratação de Sociedades CELIJLAS DE }\POI0, (Corretoras) para a ·representação junto ao
sistema de PREGOES, .não exime ó liçitahte çlp pagament§. dos q:i,,st~§ de\use go sistema da BLL - Bolsa
de Licitações do. Brasil: A'corretaçerf sêrã' pácfuaêfa e'ntre'ôs Lié1tãntes e a' torretora de acordo com as
regras usuais do'rnercado.

' '
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Xxxxxx de xxxx de 2021

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida
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......IS - - +-.;,.

·•""'"'!!!11.-!l!!-"i;:.

ANEXO IV

PREGAO ELETRONICO Nº
DECLARAÇÃO

(NONE DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da Lei, que na qu~lidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº xxxxx instaurada-pela. Prefeitura .Municipal de Uruoca, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou confáta(cqm 'o'Poder:P~bi'ico, em qualquer de suas esferas.

---~•;•' 'M.?. ..~:.•~,< ~,,::•~ • • .~:~.\(/:,,! >'J' ~ ,,'~ "C~'\, •

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. -.J
.•• "<'• : · ,., :~: · :Ef;0?· ·

Xxxxxx de xxxx de 2021

Nome e número da Carteira de identídade do Declarante
• ·::,.-, <_,_ ,' ,

. ·. :~ry/,·
r '1~,•:1«;~

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel' ~nibrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ. ·
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ANEXO IV.1

DECLARAÇÃO
PREGAO ELETRONICO Nº

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo e que está ciente da 'obrigàtoriedade,de declarar ocorrências posteriores.

, f,:~:, .-- </?'•', ·1~~~.,: '' , '
Xxxxxx de xxxx de 2021 , "'" ;(' ' -~ .-- f-:~~L ~"' .. 9'.~, -~-..,./~\\ I'

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante, , <': ~: '%';\;; - '._·:.,~-. ,,
OBS. Esta declaração deverá ser emi~id~-~mpápel timbfaç!o da ~ó;twesa proponente e carimbada com

, ·' .' ··· · .. _ _.,, " •.,-..,.V . --º numero do CNPJ, >;·-,t · ··· ; :,· .,, ·_ 1
.,, y~-
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ANEXO I\J'.2

DECLARAÇÃO
PREGAO ELETRONICO Nº

(NONE DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

. .

Dedaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perlgoso ou insalubre-e en:i.J:qyqlquer: trabalho, menores de.Iõ (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir,9fii(quafqrze) ijn.9s, em observância a Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que acrescentou a inci,?9y;99:ii;t,,.21âà Léi•Féãer~J,r1º 8666/93.

. ·~F.:,_ _~~--,:~~:w: .-~--'" ,·:;(t.('f.·~t~#""''J<', <"' x- .• ' \

Xxxxxx de xxxx de 2021

, '"'~~:,,,,... ~:;, ,r-•· ·:·"'},\~~:;:~),'\ "' ., '}\-
1- OBS: Esta declaração devera -ser emitida,;e , · >t\mb,rado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ. "11•··~-·-,--·

" ~ ;. .; ' •~( - ...
• '1- ,.,,

2- Se a ~mpresa licita~Je:f?:°~,suin;ne_~ores-de ~dize~ d~v~ré _decii((ár essa condição.
~ ·l(j: . ~ .;~•*

~'}.j.

Nome e número da Carteira-dê .

\
'
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ANEXO IV.3

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº

(

Xxxxxx de xxxx de 2021

~: '

't· .,..t _I' ::. ,.. _,p·""

Nome e número da Carteira de icenttdadedo'Dedárante" .. "
. .r -·

Modelo de Declaração de Enquadramento em Reqirne-de Tributação de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, (Na hipótese de a licitante serME oú'EPP)"~ ~~. ,_. ··;;,••· --: .- :,: .- ' -,,..~-- ;

j \
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço __c9mpffi.teféleclare (amos) para todos os fins de
direito, especificamente para partícípaçãe'ôê liêitaçãô rià modalida~o€'de Pregão, que estou· (amos) sob
o regime de ME/EPP, para efeito do•'aispo.$tó-.ria~Lc l,43/2009~- · --

.• , , , . ' · ; I·'· ,J",,.

'
J

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA--- ....._------
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO IV.4

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGAO ELETRONICO Nº

Xxxxxx de xxxx de 2021

Declaramos para fins de atendimento ao que çonsta do edital do Pregão Eletrônico nº xxxxxxx, da
Prefeitura Municipal de Uruoca, que a empresa --~----------- tomou
conhecimento do Edital e de todas as CS:>!lsJiçõe.s;~~e .,Hçiçticipação na Licitação . e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e.a f9-tnêêer,,,o se1,te;o "' gyalidade, sob as penas da Lei.

A . ·'$( ~

Nome e número da Carteira de· identidad
. { -x', . _,.·,.✓. : ·_;y.. -"

.
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ANEXO IV.S

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº

(NONE DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº xxxxxx, tnstaurada pelo Município de Uruoca, não integra nosso corpo
social, nem nosso quadro funcionalempreqade públiço ou rn~mbro comissionado de órgão direto ou
indireto da Administração Municipal. ·' ;; ;;> · :' --- ':>;;:;.

Por ser verdade, firmamos o presente
Data: _
Local:--------

Nome do declarante
RG: _
CPF: _

Xxxxxx de xxxx de 2021

·1,•I

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.
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ANEXO V

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0 001296.2021- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 072906.07.2021

Aos dias xxxxxx do mês de xxxx do ano de xxxx, na sede da Comissão Permanente de Licitação foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conf?rme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n°
xxxxxx do respectivo resultado homologado em XXX;XX,/XXXX./xxxx, que vai assinada pela Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitações, pelo Gestora :.da Secretaria Municipal de xxxxxx, Gestora do
Registro de Preços, pelos representàntes legais dos detentores do Registro de Preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do:FqN.DAMENTO'LEGJU/;;~
.... . ,e.

O presente instrumento fundamenta-se: ..

1- No Pregão Eletrônico n° 001296.2021-SRP;
II- Nos termos do Decreto Municipal nº 001/2014;
III- Nos ternos do Decreto Federal I n°. 10.024/2019 de 20/09/2019.
IV. Na Lei Federal n°. 8666 de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto o REGl~TRO DE PR~ÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO COM ENCARDENAMENTO E ÓRGA:NIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PUBLICOS,
DE INTERESSE DAS DIVERSAS ;SECRETARl4 DQ MUNICIPIO_.DE URUOCA-CE, conforme as
quantidades e especificações no termo de r~erêndâ}~ujá~ especjficàêõe_s ~-,q~antitativos encontram-se
detalhados no Termo de Referência do 'edital do Pregão Eletrônico ·no ·001296.2021-SRP que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n°
072906.07-2021.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da
data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Secretaria Municipal da Gestão Pública o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 001/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de
registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato. Estê?prà'zo· poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e
aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura docontrato será necessária-a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais dévérão ser mantidas pela cohtratada durante todo o período da

~ .": ,?7 :'> ""contrataçao. ,· ·

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABIUDAÓES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem a? obrlçações e responsabilidades constantes
no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 001/2014.<,:·

~ '¾)~;e.,~<:••·:_; ,, ·., , ..- F,f~f-.•~ ,,1\J,.
Subcláusula Primeira - Competirá a SecretàriáM1.micipal da Gestão Pública, órgão gestor do Sistema
de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atrjbuições estabelecidas no
art. 5 do Decreto Municipal nº 001/2014.·. r ··

Subcláusula Segunda .,. Caberá .ao :Qrgãb 'Partiêipa~tf as atri~u_jções/~Úe ·lhe são conferidas no
~ ,,- . ... ·~ 1·: .... >' • • • • ... t ·

Decreto Municipal nº 001/2014

Subcláusula ·Terceira - O detentor do reqistro depreços, durante o prato de validade desta Ata, fica
obrigado a:

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do
Sistema de Registro de Preços.

III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
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Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese,
devidamente comprovada, de ocorrêncía .de 'situação prevista na. alínea "d" do inciso II do artigo 65 da
Lei Federal n° 8.666/93; ou quando -os preços pratleados ho mercado sofrerem redução, cabendo ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias neqcdações com os fornecedores.. . .

Subcláusula Primeira - Constatada a: existência de preço de mercado abaixo dos preços registrados,
o órgão gestor do registro de preços deverá:

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
mercado; . . ...•: . · · · . . .
II - Liberar o fornecedor do compromíssd àssúmidf ·sem aplicação de penalidade, e cancelar o seu
preço registrado para o item/lote objeto da negociação, quando essa for frustrada, respeitadas as
contratações realizadas;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a ata de registro de preços, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo vencedor,' para assequrá] igual op,ortu!1idç1cié de negociação.

,I" _.;, ~... ,"'i ~ ,_ •. :~ ,. ~; .,

r. r•,;;. i },.\r: -e.. ,

1 • ' , . #;,.' <, , "'.. ' \ , -, / / :~t. . . ~..--,..," ~ :.~;;_;;~,~ ·..
subcláusuta Segunda· - "'Quanêlo o '"préçó' de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
mediante requerimento formal dó fornecedór, devidamente justifÍ'cado e comprovado, o órgão gestor
do registro de preços poderá: · '•
I - Rever o preço registrado, cuja aplicação somente ocorrerá nas contratações posteriores ao
recebimento do requerimento;
II - Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento, e liberar o fornecedor do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de compra emitida;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a ata de registro de preços, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira - O requerimento para revisão do preço superior aos preços registrados
somente será admitido após 90 (noventa) dias da data de publicação da ata de registro de preços,
exceto nos casos de tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
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comprovada repercussão nos preços contratados, os quais implicarão a revisão destes para mais ou
para menos, conforme o caso.

Subcláusula Quarta - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gestor do registro de preços
cancelará o objeto do preço registrado e comunicará aos Órgãos Participantes.

Subcláusula Quinta - Caso haja alteração do preço, o órgão gestor do registro de preços comunicará
o fato aos Órgãos Participantes.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão serjaricelados de pleno direito, nas situações abaixo:

, , . . ·-~RJ ..

Subcláusula Primeira - Quando o fórnecedor:"
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não assinar a ordem de compras ou .servíços, não. retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do Registro de Preços, total ou
parcialmente, no prazo estabelecido pelaAdminístração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na ~ipótese deste-se tornar superior aos praticados no
mercado; · .,.. ;;., --· .. ·
IV - For liberado do compromisso, nos ternos da Cláusula Oitãva, inciso II, da subcláusula primeira ou
inciso II da subclausula segunda;
V - Sofrer sanção prevista nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. 8.666, de 21
1993, da art. 7. da Lei Federal no 10.520, de I 7 dejulho de 2002;
VI - For por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
VII - for amigável, nos termos do arf 79?inéiso II, da· Lei Federal no R666, de. 21 de junho de 1993;

• ~~ _ · 1 . j, .! it, i • ~ i 4;ot-
VIII - For por ordem judicial. ·· :. _ , 1 ff0:;,t; t: '~ 1' ., • : · .

. •· ..,,.
Subcláusula Segunda - O fornecedor poderá, ainda, solicitar o cancelamento do preço registrado
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e justificado.

Subcláusula Terceira - O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da
autoridade competerite do órgão gestor do registro de preços, assegurado o direito à ampla defesa e
ao contraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços de digitalização deverá ser feita em etapas (preparação, digitalização e
conclusão/finalização bem como organização do arquivo), conforme especificações, a saber:

Subcláusula Primeira -DA PREPARAÇÃO
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Consiste na higienização e organização do material a ser digitalizado, bem como definição das técnicas
a serem utilizadas para recuperação do documento, se for o caso, de forma a garantir a integridade
física do papel, e ainda:
e) Remoção de pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pinceis e
flanelas de algodão;
d) Remoção de corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou grampos,
clips, insetos, e outros agentes que provoquem a deterioração dos documentos.
c) Remoção de arames no caso dos encadernados, removendo grampos e observado o estado de cada
página, garantido a ausência de partes dobradas, amassadas e agrupando-os de forma lógica e de fácil
identificação.

Os documentos a serem digitalizados deverão ser separados e organizados em ordem temporal, do
mais antigo ao mais recente. A ordem da digitalização deverá seguir a mesma lógica.cronológica.

Subcláusula segunda -DA DIGITALIZAÇÃO
Consiste em um processo pelo qual uma imagem (documento) físico é transformado/convertido em
mídia digital. Utilizando-se, para isso, de equiparnentos e - softwares específicos, disponibilizados
posteriormente em um slstema.de ç;~rêneiarnento Elétrônjco,.de Do~umentos, conhecido como GED ou
em bancos de imagens. Este processo d,êvérá segUiç;êritérios espécífiêos, a saber:

,,:;-. ,;-, ..-

d) A digitalização deverá ser feita em escala de cinta, entre 150 a 200 ppi de resolução, salvas em
formato "bmp" ou "bitmap" para tratamentodas imagens.
e) No tratamento e correção dasjrnaqens deverão ser corrigidas as imperfeições existentes, sem
danificar ou modificar plena fidelidade ao original. Deverá ser realizado ajustes, eliminação de sujidades
e aplicação de filtros.
f) Após o processo de tratamento da imagem, deverá ser prosseguido o processo de conversão da
imagem ao formato PDF (Portable, q<?_fur:nent F~rt:1~t)\, Este deverá ser :identificado e transcrito
conforme processo original. Y · ,,

Subcláusula terceira - DA CONCLUSÃO/FINALIZAÇÃO
A fase de finalização consiste no encerramento de todas as fases anteriores e· ainda:
a) Restabele~imento da encadernação qrigií)~I do P,r~es?9.: !, ~- .,. ·, .
b) Conferencia das páginas obedecendo rigorosamente a sequência original.
c) Devolução dos processos aos respectivos órgãos ou setores
Organização e armazenamento dos processos em local físico adequando e previamente preparado para
tal finalidade

Subcláusula quarta- DO ARQUIVO
a). Organização de pastas em prateleiras;
b). Conservação e preservação de documentos;
c). Descartar, seletivamente, documentos que já cumpriram a sua temporalidade;
d). Numerar e sequenciar os documentos por pastas;
e). Separar e organizar documentos por setores;
f). Reduzir os espaços físicos disponíveis para o armazenamento dos documentos, com melhor
aproveitamento das áreas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS EQUIPAMENTOS E PESSOAL
Subcláusula Primeira - Cabe ao contratado dispor de todo aparato estrutural e de pessoal para a
perfeita execução dos serviços. Ficam ainda sob responsabilidade da CONTRATADA:
a) Se responsabilizar por eventuais despesas decorrentes do uso dos equipamentos e materiais, tais
como: manutenções, substituições de equipamentos, deslocamento, transporte, seguros e entre outros.

b) Ao término do serviço, realizar a remoção de toda instalação dos equipamentos no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados a partir da comunicação da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PROTUTIVIDADE
Subcláusula Primeira. A contratada deverá proceqerà digitalização de documentos pertencentes aos
acervos documentais da prefeitura rnunidpa! de Uruoça erri.seus diversos setores:
a) Processos licitatórios
b) Processos administrativos da diretoria de compras;
c) Convênios .. . . .., ....
d) Documentos pertencentes a. direto~ii:!~de· [ê<;ursosh,un1âJos~ ,
e) Arquivo Geral ' · _.· · · / , ··: .,
f) Documentos contábeis
g) Leis e decretos , . ,

·" -_.,,

Subcláusula segunda. Baseado na estimativa de paginas a serem digitalizadas, a administração
estipulou uma meta mínima de produtiyidade a ser cumprida pela contratada:
a) Os scanner a serem utilizados deven, ser prqfissio[Í·ais ou semi, com capacidade mínima de
digitalização de 25 (vinte e cinco) páginas,.por ~inut9.· : .

CLÁUSULA DÉCIMA TEIJ.C::EIRA- D.Q,A.CQ.MPAN.HAMENTO .E FISCAJ,.Iz.AtÃO DOS SERVIÇOS. - . r·; ~!:; ., .,A .. •:: ~ :·, ,-,.; /~:,
[ . .

Subcláusula Primeira. A realização dos serviços será -àcornpanhadae fiscalizada por servidor da
. ., · , . Â .

Administração, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta
prestação dos serviços para fins de pçigaf!)e~to. · ·· · · ·

l ;.,; ~ ;;✓ • • ~ " { < ;· ,;, ,
a) A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

b). Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos serviços eventualmente
fora de especificação.

c) A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição
de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Administração, constando a quantidade de serviços a serem
realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
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Subcláusula Primeira - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.

Subcláusula segunda- DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo,
após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

a) Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS l!~SPÓNSAB·lLIDADES DA CONTRATADA
Subcláusula Primeira-Executar os serviços em conformidade com as condições, obrigações e os
prazos estabelecidos neste Termo. de Referência .

. · · . . . ,,.~' _.,:,:·.", ..,,. .,. _,-:· . . :':'·" . ., • _ ..;: -~
a). Comunicar ao Contratante, por escrifo/q\1alguér irr~gJJl9ridade,o.u eventual atraso ou paralisação na

··; , ~..'' _✓ :._( . ••• • ,.. ,,•• • ., . :' ' ., ' • ./ ) . • ✓ \

execução do objeto por parte contratantezque comprornetá ou tnviabiüze a realização dos serviços, por
meio de seu preposto. /' · • · . ·
b). Manter sigilo sobre quaisqGeC dados, iílforrnaçõ~s:,: documentos, especificações técnicas ou
comerciais e inovações do contratado e do Çontratahte de::que venha ter conhecimento, não podendo,
sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou- utllizá-las, soo as penas da lei, mesmo depois de
encerrada a contratação, devendo oriéhtar-:s~us-empfegaçl~s nesse sentido.

-: ," • , ;e •·•' ·" .-·. ,•,e__ _ "

c). Responder, diretamente, por quaisquer perdas.ctíanos ou prejuízos que vier a causar aos órgãos
contratantes, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
d). Manter, durante toda a execução,dc(êqnfrato, as'corjdíções de habilitação .e qualificação exigidas na
licitação. , . ,., .•,. ,.~ , , ,, ,:,: •. ~\,,;:.·,.( _.,
e). Emitir nota (s) fiscal (ais) dos serviç9s.efetivam~nte_ prestadps,,clisc,rir)lil')ando o período a que se

\ t,, . ,, -~,- ~ ,. · . , :, ': ':'. ... .~~ ,,_. ... ., · . . . ,
refere o serviço ou etapa, .o local Ela -prestação do ser;viço;'.; . , . ;; ' º •
f). Responsabilizar-se pela execução 'dos 'serviços confratados, reparando ou corrigindo, às suas
expensas, no todo ou em parte, aqueles em que se verificarem vícios, rejeições defeitos ou incorreções
resultantes da execução, indenizando ao Contratante ou a terceiros por qualquer dano ou prejuízo
causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou
irregularidades.
g) São de inteira responsabilidade da empresa todas as obrigações pelos encargos previdenciários,
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato.
h). Permitir aos representantes designados pelos Órgãos Contratantes, a vistoria dos serviços e o livre
acesso às dependências onde estão sendo realizados os serviços, bem como prestar, quando solicitada,
as informações visando ao bom andamento dos serviços.
i). A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa por quaisquer
irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade dos Órgãos Contratantes ou de seus agentes ou prepostos.
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j). Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus para os Órgãos Contratantes, sempre que exigido, e,
por parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.
1). Fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos (EPis) necessários para a execução dos
serviços contratados.
m). Disponibilizar recursos materiais (computador, scanner, EPis, softwares etc), recursos humanos e
de logística para execução do processo de digitalização ..
n). Arcai- com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 ..
o). Os serviços executados com falhas deverão ser retificados, sem custos, imediatamente após a
ciência do resultado da Fiscalização. Caso necessário, a Fiscalização poderá suspender os serviços e os
pagamentos, até que sejam corrigidas as falhas apontadas.
p). Aceitar nas mesmas condições contratuais, . os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco ·por:,:.cento) do-valorfnlçlal atualizado do contrato, na forma do

I k • ' ' \ , .',., -~ . .,+-"'°:. •. , ./ ~ >~,,_,>' ; ·./.

art.65, paragrafas 1 °. e 2°. da Lei no 8.666/93 e suas alterações'posterlores.
• ~• ,' • .i ,' < • <" ' ; v <· , ,>, , . , •

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS RESPONSABIL'.IDADES DA CONTRATANTE
Subcláusula Primeira. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.
a). Designar servidor para proceder ao recebimento dos produtos.
b). Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.
c). Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
d). Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contratos Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.
e). Aplicar as penalidades previstas em iêf.

1

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO PAGAMÉNTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota flscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do
Pregão Eletrônico nº 001296.2021-SRP

GOVERNO MUNICIPJl1L DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo.das sanções legais
nas esferas civil e criminal, estará sujE;!it~~às- seqüintés penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços; · ··
II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual:
V. não mantiver a proposta; ...
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
VIII. comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
13.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
13.1 .2. Impedimento de. licitar. e. qmtr~tar com a Administração, sendo, então, descredenciado no. . r .. i ·t' , . ·' , (. ., ·; • .. ,

cadastro de fornecedores e prestadores de· serviços dá' Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enqu1:rntótperd~rar~m OS: rti,otivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabititação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da multa prevista neste edital e das .dernals cominações legais.
13.2. A licitante recolherá a multa por meio-de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Uruoca-CE, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios admir\istrativos. Assinam esta Ata, os signatários
relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das
suas cláusulas e condições. Uruoca-CE, xxx de xxx 2021

Signatários:
ORGÃO GESTOR:
DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS

GOVERNO MUNICIP.ll1L DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. xxxxx

MAPA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Gestão Publica e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por
item/lote, em face da realização do Pregão Eletrônico n. 001296.2021.SRP

FORNECEDOR 01:
CNPJ:

ITEM ESPCIFICAÇÃO; ·,· ,,:-,;~-.- QUANT
õ1-·

VALOR
UNITARIO

R$

VALOR
GLOBAL

R$

ORGÃO GESTOR:

DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS: '

f

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXX

PROCESSO Nº XXXXXX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A
EMPRESA >· ABÁIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

', >:',, ,,
~'. ,• ( ·. • ,i > A' _.,_.-~• • • , ✓<' :· •

O Município de Uruoca, pessoa jurídicade direito públicó interno, 'com sede à João Rodrigues, 178,
Centro, Uruoca-CE, CEP 62.460-000, atràvés da.,Secre_tabâ XXXX)(XXXxx, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
xxxx:x, representada por seu Ordenador de Desbe~as;'.: 'sr(a). :xxxxxx inscrito no CPF nº. xxxxxxx,
denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado â'_E~1presa xxxxxx, com sede na xxxxxxxx , inscrita
no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, doravante "àen;minéda'."coNTRATADA, representada neste ato pelo
Sr(a). xxx:xxxxxxxx, inscrito no CPF: >OqOQQ0009C , Jêm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas ~'cónd,ições sequíntes:

a1 '

j~GOVERNO MUNICIPJl1L DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.qov.br

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNQ~~~NTAÇÃO
';,.~-"·,., ' ,

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edltal'oo.PreqâoEletrônico nº 001296.2021-SRP, e
seus anexos, os preceitos do direitÓ público; e a Lei Féd~ral riº 8.666/'l 993,' com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessá,ri~s~~çu_piprill"1e,~fº· d.7 se~ obj~~º;,

> :. -~ > • ,!• • •• O /'. A

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCÚLAÇÃÓ ÀO EDÍTAL'E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°
001296.2021-SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO ..

3.1. Constitui objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO COM ENCARDENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PUBLICOS,
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, conforme as
quantidades e especificações no termo de referência, cujas especificações e quantitativos encontram-se
detalhados no Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do(s) ITENS(S) contratado(s):
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL DO
DO ITEM ITEM R$

R$

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços de digitalização deverá ser feita em etapas (preparação, digitalização e
conclusão/finalização bem como a organização do arquivo), conforme especificações, a saber:

4.1 DA PREPARAÇÃO
Consiste na higienização e organização gq rnateriala ser digitalizado, bem como definição das técnicas
a serem utilizadas para recuperação do documento, se for o caso, de forma a garantir a integridade
física do papel, e ainda:
e) Remoção de pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pinceis e
flanelas de algodão; .
f) Remoção de corpos estranhos aos documentos, ·t~_is corno: ·pr~ndedores metálicos ou grampos,
clips, insetos, e outros aqentes ql:!~ ·p·toyoqúem a d~ter,igraçã9 dÓs d6,cumentos.
c) Remoção de arames no caso dos encadernadosêremovendo grampos e observado o estado de cada
página, garantido a ausência de partes dobradas, amassadas e agrupando-os de forma lógica e de fácil
identificação.

Os documentos a serem digitalizados deverão ser separados e organizados em ordem temporal, do
mais antigo ao mais recente. A ordem da digitalização deverá seguir a mesma lógica cronológica.

4.2. DA DIGITALIZAÇÃO
Consiste em um processo pelo quaf umá irtjagem (documento) físico é transformado/convertido em
mídia digital. Utilizando-se, para isso/ de equípamehtos e softw~:fres específicos, disponibilizados
posteriormente em um sistema de Gerenciamento EleÚônlco de Documentos, conhecido como GED ou
em bancos de imagens. Este processo deverá seguir critérios especiflcos, a .saber:

g) A digitalização deverá ser-feita em· escala de dnza;·entre tSÓ -~ 200·PPI de resolução, salvas em
formato "bmp" ou "bitmap" para tratamento das imagens.
h) No tratamento e correção das imagens deverão ser corrigidas as imperfeições existentes, sem
danificar ou modificar plena fidelidade ao original. Deverá ser realizado ajustes, eliminação de sujidades
e aplicação de filtros.
i) Após o processo de tratamento da imagem, deverá ser prosseguido o processo de conversão da
imagem ao formato PDF (Portable Docurnent Format). Este deverá ser identificado e transcrito
conforme processo original.

4.3. DA CONCLUSÃO/FINALIZAÇÃO
A fase de finalização consiste no encerramento de todas as fases anteriores e ainda:
a) Restabelecimento da encadernação original do processo.
b) Conferencia das páginas obedecendo rigorosamente a sequência original.
c) Devolução dos processos aos respectivos órgãos ou setores

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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Organização e armazenamento dos processos em local físico adequando e previamente preparado para
tal finalidade

4.4. DO ARQUIVO
a). Organização de pastas em prateleiras;
b ). Conservação e preservação de documentos;
c). Descartar, seletivamente, documentos que já cumpriram a sua temporalidade;
d). Numerar e sequenciar os documentos por pastas;
e). Separar e organizar documentos por setores;
f). Reduzir os espaços físicos disponíveis para o armazenamento dos documentos, com melhor
aproveitamento das áreas.

. ,i ✓. <
5. DOS EQUIPAMENTOS E PESSO"'l;:.i;;_ ·" . .. , · ·
Cabe ao contratado dispor de todb-\apªrat,9 éstruturã(e dé pessoal para a perfeita execução dos
serviços. Ficam ainda sob responsabilidade d_a CONTRATADA:

, jY •• . ~ (• ~ •.• ._;,' · -•• ,- ?.· •'' > •

5.1. Se responsabilizar por eventuais despesas _detorren,,,~~s do uso-dos equipamentos e materiais, tais
como: manutenções, substituições de equipamentosrdeslocamento, transporte, seguros e entre outros.

5.2. Ao término do serviço, realizar aremoção de toda instalação dos equipamentos no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados a partirçlicomu~icação:q~tôntra·t~ntê'.':,

6. DA PROTUTIVIDADE
6.1. A contratada deverá proceder' à· digitalização, .de documentos pertencentes aos acervos
documentais da prefeitura municipal de Uruoca em seus diversos setores:
a) Processos licitatórios
b) Processos admlntstrativos.. 9a diretpri~det:_,,oíl]Píé;!; ,;.• '"4'i
) C A· • ~• é\ ;, '!'., ~ > 1l i_ :,_.: l ,$..•\ '§,c onvenios · , r,i.;- _. . ;-),..,4 ,:,_

• , _;.-.,-_ ~1!:-,M.~~

d) Doeu mentes pertencentes a 'dir:,~tof-i~{~E;, _r~ursos hL:Jrnaríos;.
e) Arquivo Geral •
f) Documentos contábeis ~
g) Leis e decretos
6.2. Baseado na estimativa de páginas a serem digitalizadas, a administração estipulou uma meta
mínima de produtivídade a ser cumprida pela contratada:
a) Os scanner a serem utilizados devem ser profissionais ou semi, com capacidade mínima de
digitalização de 25 (vinte e cinco) páginas por minuto.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$; ( ).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(a)
___________________ e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta corrente em nome da contratada.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste i·n_stru:mentot· • ·

' <.:.'' .,~~ ·:-,,e - '

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
V ,Y ' 4: •• •. :::".',•'.:>,••;•A''' .,.,;f. •••;>_ ,..._ ••; •.(",,,• ',:~ •

6.5.1. Documentação relativa à reqularidade para c9m ·a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
· por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazenda_s Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta dpcu~entaç~o tenha sido emitida pela internet,
só será aceita após a confirmação d12 sua a~te!iticidadê/" -•i ;:

• ,•_ .,. , 11• { e{'•)- ♦ • ' ~ h' ••

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos REcuRsds··õRçAMENTÁRios

7 .1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes _1as seguintes dotações
orçamentárias: xxxxxxxxx e elemento, o;-fl.~•g?sto : -~p<X.0

, t ~ . : . · : ·~f:h,ú ,.. . . ~ ~ y'}/ ·t1 ~ . ~· . :i :i-~-
C LAUSU bA OITAVA- DO_ PRAZO D~YI~~NCl~7~:~);;~XECl!Ç~Q ~

8.1. O prazo de vigência do contrato' será ·~té xxxxx' de 'xxxxx-de xxxx; Contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal n°·8.666/1993.

8.3. O prazo de execução do <?bjeto deste contrato é até xxxxxxxx, contados a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1 ° do art. 57 da Lei Federal nº
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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10.1- PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2- DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

10.3 Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.- -;:,' . , ·.
11.1. Executar os serviços em conformidade com as,· condições, obrigações e os prazos estabelecidos
neste Termo de Referência. J

11.2. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer irregularidade ou eventual atraso ou paralisação
na execução do objeto por parte contratante, que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços,
por meio de seu preposto.
11.3. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou
comerciais e inovações do contratado e do Contratante 'de'que venha ter conhecimento, não podendo,
sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou .utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de
encerrada a contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido.
11.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar aos órgãos
contratantes, decorrentes de sua ação· ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato,
independentemente de outras cominações contratuafs· ou legais a que estiver sujeita.
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. :,
11.6. Emitir nota (s) fiscal (ais) dos serviços efetivamente prestados discriminando o período a que se
refere o serviço ou etapa, o local da prestação do serviço.
11.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, reparando ou corrigindo, às suas
expensas, no todo ou em parte, aqueles ·em que se verificarem vícios; rejeições defeitos ou incorreções
resultantes da execução, indeniza rido ao Contratante ou· a terceiros por qualquer dano ou prejuízo
causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou
lrreqularidades.
11.8. São de inteira responsabilidade da empresa todas as obrigações pelos encargos previdenciários,
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato.
11.9. Permitir aos representantes designados pelos Órgãos Contratantes, a vistoria dos serviços e o
livre acesso às dependências onde estão sendo realizados os serviços, bem como prestar, quando
solicitada, as informações visando ao bom andamento dos serviços.
11.10. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa por quaisquer
irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade dos Órgãos Contratantes ou de seus agentes ou prepostos.
11.11. Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus para os Órgãos Contratantes, sempre que
exigido, e, por parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 '-'~
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11.12. Fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos (EPis) necessários para a execução dos
serviços contratados.
11.13. Disponibilizar recursos materiais (computador, scanner, EPis, softwares etc), recursos humanos
e de logística para execução do processo de digitalização.
11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.15. Os serviços executados com falhas deverão ser retificados, sem custos, imediatamente após a
ciência do resultado da Fiscalização. Caso necessário, a Fiscalização poderá suspender os serviços e os
pagamentos, até que sejam corrigidas as falhas apontadas,
11.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por_ cento) do-valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art.65, parágrafos 1 °. e 2°. da Lei no-8.666/93 e. suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as -condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual.
12.2. Designar servidor para proceder ao recebimento dos produtos:
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irreªularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e nó. prazo ,,estabélecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMAJJ"ERCEIRA - l;>KFIS·C:~LizAÇÃO ~
. .,, / ;' .. _, ,~ ... ' ;" .- ~ ~·

13.1. A execução -contratual :·--·será ,· aé~rnpa'hhada ª.,.é '' ·fiscàlizada pelo(a) Sr(a).
especialmente designado para este fim pela

CONTRATANTE de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravanteI . ~

denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A licitante que praticar. quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções legais
nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços;
II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
VIII. comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
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X. cometer fraude fiscal.
14.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
14.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais.
14.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem çarantía da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes
no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será "causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diplomá leg~{ ..

,.,. .· ~ - ~· •'{ ' , ;; ... '

15.2. Este contrato poderá ser res~ináido ·a qualquér tempo pela· CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ~UBLI~AÇ~O

16.1. A publicação do extrato do presente contrato-seráprovrdenclada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do Município. de Uruoca no, Estado do Ceará-para-dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato-qué.não pudere!J,l SE;r resolvidas ria esfera administrativa.

. ... -# "'·' ~ 1,.. "' ' . ..,. - . • • ' • "'· ' • , •

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

xxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA
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